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LEt No 509/2020

DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES PARA AS METAS E AS
PRTORTDADES DA ADMTNTSTRAÇÃO púBLtcA MUNtCtpAL,
INCLUINDO AS DESPESAS DE CAPITAL, ORIENTANDO A
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRA PARA O EXERC|CIO
FINANCEIRO DE2021,

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, EStAdO dE PETNAMbUCO NO USO dC SUAS
atribuições legais e em conformidade com a Lei orgânica do Município, Íaço saber que a câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DtspostÇôES pRELtMtNARES, DEFtNtÇOES E CONCETTOS.

Seção I

Das Disposiçoes Preliminares

Art. 10. São estabelecidas as direhizes orçamentária do Município para o exercício de 2021, en
cumprimento ao disposto no inciso ll, caput e § 2o do art. 16s da constituição Federal, no incrso I do § 10,
do an. 124 da Constituiçáo do Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional
n0 31/2008, no art.40 da Lei complementar no 101, de 4 de maio de 2000 e na Lei orgânica Municipal,
compreendendo orientações para:

I - Fixação de metas e prioridades da administraçâo municipal;
ll - Estruturação, organização E diretrizes relativas à elaboração e execução do orçamento

do Município e suas alteraçóes;

lll - Conkole das despesas com pessoal e encargos sociais;
lV - lr/anutenção do equilíbrio enke receitas e despesas;
V - Transferências de recursos a entidades públicas e privadas;

Vl - Procedimentos sobre dívidas, inclusive com órgãos previdenciários;
Vll - Celebração de operações de crédito;

Vlll - Contingenciamento de despesas e critérios para limitação de empenho;
lX - o Município auxiriar o custeio de despesas próprias de outro ente Íederativo;
X - Repasse de recursos a consórcios públicos;

Xl - Alteração na legislação tributária municipal;

Xll - Controle de custos;

Xlll - disposições gerais.
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Seção ll

Das Definigoes, Conceitos e Convençóes

Art, 20. Para os efeitos desta Lei, entende-se como

l- categoria de Programaçào, os programas e ações, na forma de projeto, atividade e operação

especial:

a) programa, o instrumento de organização da atuaÉo govemamental que articula um coniunto

de ações que concoÍTem para a concÍetizaçâo de um objetivo comum preestabelecido,

mensurado por indicadores instituídos no Plano Plurianual, visando à solução de um

problema ou o atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade;

b) Ações, opera@es das quais resultam produtos, na forma de bens ou serviços, que

contribuem para atender ao objetivo de um programa;

c) Projeto, o instrumento de programa@o utilizado para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que

concorre para a expansão ou o aperÍeiçoamento da ação de Govemo;

d) Atividade, o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operaçoes que se realizam de modo contínuo e permanente, das

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de Governo;

e) operação Especial, conesponde às despesas que não contribuem para a manutenso das

açoes àe governo, das quais não Íesulta um produto, e não geÍa conkaprestação direta sob a

forma de bens ou serviços.

ll - Transíerência, a entrega de recursos Íinanceiros a outÍo ente da Federação, a consÓrcios pÚblicos

ou a entidades privadas;

lll - Delegação de execução, consiste na entrega de recursos financeiros a outÍo ente da Federação ou a

consórcio público para execuçáo de açoes de responsabilidade ou competência do Município

delegante;

lV - Execução Física, a realização da obra, fornecimento do bem ou prestação do serviço;

V - Exêcução Orçamentária, o empenho e a liquidaçâo da despesa, inclusive sua inscrição em restos a

pagar;

Vl - Execução Financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos Íestos a pagaÍ;

Vll- PÍogÍamação Financeira, consiste na compatibilização do Íluxo de pagamentos com o fluxo dos

recebimentos, visando ao ajuste da despesa Íixada às novas pro,jeçóes de resultados da anecadaçã0,

para atender aos artigos 8o e 9o da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000;

Vlll -ClassiÍicação por Fonte/Destinação de Recurcos, tem como obietivo identificar fontes de

Íinanciamento dos gastos públicos, associando, no orçamento, fontes de receita à determinadas

despesas, ou seja, vincula os recursos à aplicação;

lX - Gestão Associada de Serviços Públicos consiste no compartilhamento, entre diferentes entes

federativos, no desempenho de ceÍtas funções ou serviços pÚblicos de seu interesse comum, inclusive

as atividades de planejamento, regulação ou fiscalizaÉo através de consórcios pÚblicos;
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X - Parceria, o conjunto de direitos, responsabilidades e obrigapes deorrentes de ÍelaÉo jurídica

estabelecida Íormalmente entre a adminiskação pública e organizações da sociedade civil, em regime

de mútua cooperaçá0, para a consecução de Íinalidades de interesse público recíproco, mediante a

execuÉo de atividade ou de projeto expressos em termos de colaboraçáo, em teÍmos de fomento ou

em acordos de cooPeraçáo;

Xl - Termo de Colaboração, o instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas

pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecu@o de Íinalidades de

interesse público e recíproco propostas pela administração pública que envolvam a transÍerência de

recursos Íinanceiros;

Xll- Termo de Fomento, o instrumento por meio do qual sáo formalizadas as parecerias estabelecidas

pela administração com organizações da sociedade civil para a consecução de Íinalidades de interesse

público e recíproco, propostas peias organizaçóes da sociedade civil, que envolvam a transferência de

recursos financeiros;

Xlll - Convênio é o instrumento que disciplina a transÍerência de recursos financeiros de dotações

consignadasnosorçamentosFiscaledaSeguridadesocialetenhacomoparticipe,deumlado'
órgão-ou entidade da administraÉo pÚblica, direta ou indireta' e, de outro lado, Órgão ou entidade da

administração pública de outra ãsfera de governo, direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas

sem fins lucrativos, visando a execução de prog[ama de governo, envolvendo a realização de proieto,

atividade, seÍviço, aquisiçáo de bàns ou evento de interesse reciproco, em regime de mÚtua

cooperação;

XIV - Termo de Execução Descentralizada, instrumento por meio do qual é ajustada a descentralizaÉo

decréditooÍçamentárioentreórgãose/ouentidadesintegrantesdosorçamentosFiscaleda
seguridade social do Município, iara execução de açoes de interesse da unidade oçmentária

descentralizadora e consecução do objeto previsto no progEma de trabalho, respeitada a

classiÍicação Íuncional programática;

XV.DespesaobrigatóriadecarátercontinuadoéadespesacoÍrentederivada-deleiouato
administrativo normativo que estabelecer obrigação legal para sua execuçâo, por período superior a

dois exercícios;

XVI - Riscos Fiscais, são conceituados como a possibilidade da oconência de eventos que venham a

impactar negativamente nas contas pÚblicas;

XVll - passivos contingentes, deconem de compromissos Íirmados pelo governo em função de lei ou

contratoequedependemdaoconênciadeUmoumaiseventosfuturosparagerarcompromissosde
pagamentos;

Xvlll-ContingênciaPassiva,umapossivelobrigaçáopresentecujaexistênciaseÍáconÍirmada
somentepelaoconênciadeumoumaiseventosÍuturosquenáoestãototalmentesobocontroleda
entidade;

xlx-ReservadeContingência'compreendeovolumederecursosorçamentáriosdestinadoao
atendimentodepassivoscontingentes,riscoseeventosimprevistosecomofontederecursos
orçamentários para abertura de créditos adicionais'
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DAS ORIENTAÇÔES GERAIS

Seção Única

Das 0rientações Gerais

Art.30.Naelabora@oeexecuçãodoorçamentomunicipaldeverãoserasseguradosa
transparência da gestão fiscal, os principios da publicidade' da participaÉo popular, do controle social e

da sustentabilidade.

§ 1o' São inslrumentos de transpaÍência da gestão Íiscal, aos quais será dada ampla divulgação,

inclusive em meios digitais de acesso público:

| - Os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias:

ll - o balanço geral das contas anuais e pareceres prévios emitidos pelo Tribunal de contas do

Estado de Pernambuco;

lll - Os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária;

lV - Os Relatóíos de Gestão Fiscal;

V - os sistemas de acompanhamento da execu@o orçamentária e flnanceira, disponibilizados pela

inteÍnet, de amplo acesso Público;

Vl - 0 Portal da TransParência.

§20.Serãorealizadasaudiênciaspúblicasnoperiododeelaboraçãodoprojetoderevisãodo
Plano Plurianual 201812}21para o exercicio de 2021 e da Lei orçamentária Anual do ano de 202'l' assim

como durante a execução orçamentária no reÍerido exercicio, quadrimestralmente, para avaliaçáo e

demonstração do cumprimento de metas Íiscais'

§3q.ASaudiênciasPÚblicasquetrataoparágrafoanteriorpoderão,excepcionalmente,ser
realizada em meio virtual, com utilização das ÍeÍÍamentas tecnológicas existentes, devendo, para tanto, o

poder executivo divulgar edital contendo a Íorma de acesso a sala virtual e disponibilizar Íenamentas para

que a sociedade venha opinar. A sessão deverá ser gravada e o arquivo guardado em mídia digital' bem

como, nos canais oÍiciais do Municipio, sendo, portanto, prova que substituirá a ata convencional'

Art. 40. Durante a elaboÍação e execução orçamentária serão observadas as disposiçoes da Lei

Complementarnol0l,de+demaiode2000,daLeiFederalno4.320,de17demarçode1964eas
normas, conceitos e classiÍicações, nacionalmente uniÍicadas, constantes no Manual de contabilidade

Aplicada ao Setor Público, publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional'
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Seção I

Das Prioridades e Metas

Art.50.ParaatenderaodispostonaLeiComplementarnol0l,de4demaiode2000,são
estabelecidas as prioridades e metas da Administração Municipal, constantes desta Lei e de seus anexos'

queterâoprecedêncianaalocaçáoderecursosnaLeiorçamentáriaenasuaexecu@o,nãose
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas'

Art. 60. PodeÍá haver, durante a execuÉo orçamentária' compensaSo entÍe as metas

estabelecidas para os orçamentos Fiscal e da seguridade Social, respeitadas as disposiçÕes dos artigos

167e2l2daConstituiçãoFederaleregrasdaLeiComplementarnol4l,del3dejaneirode20l2,

Art. 70. o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas Íiscais de cada

quadrimestre de 202'1, por meio de audiência pública'

Art, 80. A elaboração e aprovação do Pro.ieto de Lei orçamentária e a execuçáo da respectiva

Lei, deveráo ser compativeis com a obtençáo de equilíbrio das contas públicas e metas previstas no Anexo

de Metas Fiscais, que poderão ser revistas em funçáo de modiÍicações na polÍtica macroeconômica e na

conjuntura econômica nacional.

Art. 90. As metas Íiscais poderáo ser revistas mediante Lei, diante da permanência do baixo

crescimento econômico, com redução real dos valores das receitas arreBdadas, no deconer do exercicio

de2021.

Seção ll

Do Anexo de Prioridades

Art.l0AsprioridadesparaelaboraçãoeexecuçàodoorçamentoMunicipalconstamdoAnexo

de Prioridades, com a denominação de ANEXO I, onde constam as escolhas do governo e da sociedade'

Art.11.Asaçõesprioritáriasidentif,cadasnoANEXOlqueintegraestaLeiconstarãodo
orçamento e serão executadas durante o exercicio de 2021, de acordo com a disponibilidade de Íecursos'

em consonância com o Plano Plurianual.

Art. ,12. Terão prioridade os projetos em andamento e as atividades destinadas ao funcionamento

dos órgãos e entidades que integÍam o9 orçamentos, Fiscal e da seguridade social, serviços essenciais'

despeJas decorrentes de obrigaçoes constiiucionais e legais, os quais terão precedência na alocação de

recuÍsos no Projeto de Lei Orçamentária.

CAPÍTULO III

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÂO MUNICIPAL
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Art. 13. Constará do Anexo de Prioridades as obÍas em andamento que se estenderão ao

exercício de 2021.

Seção lll
Do Anexo de Metas Fiscais

Aít. 14. O Anexo de Metas Fiscais, que integra esta Lei Por meio do ANEXo ll, dispõe sobre as

metas anuais, em valores constantes e conentes, relativas a receitas e despesas, os resultados nominal e

primário, o montante da dívida pública, para o exercicio de 2021 e para os dois seguintes, bem como

avaliaçáo das metas do exercício anterior, por meio dos demonstrativos:

| - Demonstrativo 1 : Metas Anuais de Receitas e Despesas;

ll - Demonstrativo 2: Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Ano Anterior;

lll - Demonstrativo 3: Metas Fiscais Atuais Comparadas com Metas Fiscais Fixadas nos três

Exercícios Anteriores;

lV - DemonstÍativo 4: Evolução do Pakimônio Liquido;

V - Demonstrativo 5: Origem e Aplicaçáo dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

Vl - Demonstrativo 6: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

Vll- Demonstrativo 7: Estimativa e Compensação da RenÚncia de Receita;

Vlll - Demonstrativo 8: Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado,

s 10. O AMF abrange os órgãos da administração direta, entidades da administração indireta e

fundos especiais que recebem recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, inclusive sob a

forma de subvenções para pagamento de pessoal e custeio, ou de auxílios para pagamento de despesas

de capital.

§ 20. Na elaboração da proposta oÍçamentária, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir

as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas no ANEXO ll, com a finalidade de compatibilizar as

despesas orçadas com a receita estimada, de Íorma a preseÍvar o equilíbrio orpmentário, preconizado na

LRF,

Art. 15. Na proposta orçamentária seráo indicadas as receitas de capital destinadas aos

investimentos que seráo financiados por meio de convênios, contratos e outros instrumentos com órgãos e

entidades de entes federativos, podendo os valores da receita de capital da proposta orçamentária ser

superiores à estimativa que consta no Anexo de Metas Fiscais desta Lei.

Segão lV

Do Anexo de Riscos Fiscais

Art. 16. O Anexo de Riscos Fiscais dispóe sobre a avaliação dos passivos contingentes capazes

de aÍetar as contas públicas, informa as providências a serem tomadas, caso os riscos se concretizem, e

integra esta Lei por meio do ANEXo lll.
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Art, ,17. Os recursos de reserva de contingência seráo destinados ao atendimento de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo e como

fonte de recursos para aberlura de créditos adicionais'
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Seção V

Da Avaliação e do Cumprimento de Metas

Art. '18. Durante a execuÉo orçamentária' o acompanhamento do cumprimento das metâs será

feito com base nas inÍormaçoes oo Rrtrúrio Resumido de Execuçáo orçamentária, para cada bimestÍe e

doRelatóriodeGestãoFiscal,relativoacadaquadrimestre,publicadosnosteÍmosdalegisla@ovigente'

Art.19.osconsÓrciospÚblicos,dosquaisoMunicipioÍazpaÍteoupassaraintegrar,são
obrigados a encaminhar . oo.rr..úúá necessária à consolidaçáo dos dados para elaboraçáo do

Relatório Resumido oe rxecuçao órçamentária e do Relatório de Gestáo Fiscal' nos prazos estabelecidos

na legislação vigente

AÍt. 20.se veriÍicado, ao Íinal de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar

ocumprimentodasmetasderesultadoprimárioounominalestabelecidasnoAnexodeMetasFiscais,os
Poderes promoverão, por ato p,op,lo , no, lnontantes necessários, nos trinta dias subseqUentes, limitação

O. e*p.nt o t movimentação Íinanceira, segundo os critérios Íixados nesta Lei'

Art.2l.0srecursosdereservadecontingênciaseráodestinadosaoatendimentodepassivos

contingenteseoutrosriscoseeventosfiscaisimprevistos'obtençãoderesultadoprimáriopositivoecomo
fonte de recursos para abertura de créditos adicionais'

Art.22.Serãodestinadosnoorçamentorecursosexclusivamentedoorçamentofiscal,para

reservadecontingência.,,nontunt.nãoinferiora3%(trêsporcento)daReceitaCorrenteLíquida,
piàrirt p.r. o eiercício de 20i1, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e

eventos Íiscais, bem como de decretos de emergência e calamidade pÚblica'

Parágrafoúnico,NocasodautilizaçáodareservadecontingênciacomoÍontederecursospaÍa

abertura de créditos suptemeiú"', t' 
'u'áo 

de estado de emergência ou de calamidade pública

decretado no Município, os valores utilizados náo seráo computados nos limites legalmente autorizados

pàra a aUertura de céditos suplementares na Lei Orçamentária Anual
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CAPíTULO IV

ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Seção I

Das Classifi cações Orçamentárias

Art.23. Na elaboração dos orçamentos será obedecida a classificação constante do Manual de

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, vigente para o exercício de 2021'

Art.24. A proposta orçamentária poderá ser apresentada e executada com a classificação

orçamentária até a modalidade de aplicação'

Art. 25. O Quadro de Detalhamento da Despesa será publicado até 30 (trinta) dias após a

publicação da Lei Orçamentária Anual, terá detalhamento estabelecido na legislação vigente para os entes

da Federaçá0.

Art. 26. As dotaçoes relativas à classiÍicação orçamentária encaÍgos especiais vinculam-se ao

programa Operaçóes Especiais, identiÍicado no Orçamento por zeros e na Funçâo 28 (vinte e oito),

destinam-se a custear os encargos especiais, para suportar as despesas com:

I

il

lil

IV

VI

vil
vIt

- Amortização de Dividas, juros e encargos de divida:

- Precatórios e sentenças ludiciais;

- lndenizaçóes;

- Restituiçoes, inclusive de saldos de convênios;

- Ressarcimentos;

- Amortização de dividas previdenciárias;

- Despesas com inativos e pensionistas;

- Outros encargos esPeciais,

Ad. 27. A demonstração de compatibilidade da programaçáo orçamentária, com os objetivos e

metas desta Lei, será Íeita por meio de anexo que integrará a Lei orçamentária de 2021.

Seçáo ll

Da Organização dos Orçamentos

Art.28. Os orçamentos, Íiscal e da seguridade social, compreenderão as programaçÓes dos

Poderes Legislativo e Executivo, seus Íundos, Órgãos e enlidades da adminiskação direta e indireta do

Município e discriminarão suas despesas com o detalhamento previsto no Manual de Contabilidade

Aplicada ao Setor PÚblico.
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AÍt. 29. A reserva do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - RPPS, prevista no

art. go da portaria lnterministerial STN/SOF no 163, de 04 de maio de 2001, será identificada pelo dígito 9

(nove) no que se reÍere ao grupo de natureza de despesa, assim como a reserva de contingência, prevista

no art.5o, inciso lll da Lei Complementar no'10'1, de 2000'

AÍt. 30. o orçamento da seguridade social, compreendendo as áreas de saúde, previdência e

assistência social, será elaborado de Íorma integrada, nos termos do § 2o do art 195 da Constituiçáo

Federal, assegurada a cada área a gestão de seus recursos'

Art,3l.NaelaboraçãodapropostaorçamentánadoMunicípio,seráasseguradooequilíbrioentre

receitas e despesas, ficando vedada à consignação de crédito com Íinalidade imprecisa ou com dotação

ilimitada e admitida a inclusão de projetos genéricos'

Art.32.Serãoasseguradosrecursosnoorçamentoparacontrapartidadeinvestimentoscusteados

comrecursosdeconvênios,contratosderepasseseoutrosinstrumentoscongêneres'

AÍt. 33. A lei orçamentária não consignará dotaçáo de investimento com duração superior a um

exercício Íinanceiro que não esteja prevista no plano plurianualou em lei que autorize a sua inclusáo'

Art.34. Constaráo dotações no orçamento para as despesas relativas à amortização da dívida

consolidada do Município e atendimento dás metas de resultado nominal' assim como para o custeio de

obrigações decoÍentes do serviço da dívida pÚblica'

Art. 35, Cada programa identificará os projetos, atividades e operações especiais necessários para

atingir seus objetivos, eipeciÍicando os respectivos valores, Ílnalidade e as unidades oçmentárias

responsáveis pela sua realizaçáo.

Art,36,AprogramaFodecadaórgãoapresentará,porprogÍama,asinteÍvenÉesnecessárias
paraatingirosseusobjetivossobaformadeprojetos,atividadeseoperaçoesespeciais,comos
iespectivos valores e operaçoes, não podendo haver alteraçóes que modiÍiquem as Íinalidades

estabelecidas.

Parágrafoúnico.Cadaprojeto,atividadeouoperaçáoespecialteráidentificadaaful@oea

subfunção às quais se vinculam, codiÍicadas de acordo com as instÍuções contidas no Manual de

Contauilidaoe Aplicada ao Setor Público vigente e apresentará as dotaçóes orçamentárias' por fonte de

recursos, modalidades de aplicação e por grupos de despesa;

| -Grupo 1-Pessoal e Encargos Sociais

ll - Grupo 2 - Juros e Encargos de Dívida;

lll - Grupo 3 - Oukas Despesas Conentes;

lV - Grupo4 - lnvestimentos:

V - Grupo 5- lnversões Financeiras;

Vl - Grupo ô - Amortizaçáo de Dívidas,
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Vll - Grupo 9 - Reserva de Contingência.

Seção lll

Do Proieto de Lei 0rgamentária Anual

Art. 37. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à câmara Municipal de

Vereadores, será constituída de:

| - Texto do Projeto de Lei Orçamentária Anual;

ll - Anexos;

lll - Mensagem.

Art. 38. A composiçáo dos anexos da Lei oçmentária será feita por meio de quadros, tabelas e

demonstrativos orçamentários, incluindo os anexos definidos pela Lei Federal no 4'320/1964 e outros

demonstrativos estabelecidos para atender disposiçoes legais'

Art. 39. Discriminação dos Quadros, Demonstrativos e Anexos da LOIÚ2021:

I - Quadro de discriminaçáo da legislação da receita;

ll - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas deconentes de:

a) Anistias;
b) Remissões;

cj Beneficios Íiscais de natureza financeira e tributária'

lll - Tabelas e Demonstrativos:

a) Tabela explicativa da evolução da receita aíecadada nos exercícios de 2018'2019 e orçada

para2020;

b) Tabela explicativa da evoluçâo da despesa realizada nos exercícios de 2018,2019 e fixada para

2020,
c1 óLãonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa destinada a
' 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, bem como o percentual orçado, consoante

disposição do art. 212 da Constituiçáo Federal;

O; Oemonstrativo consolidado das recôitas indicadas na Lei Complementar n0 '14'1, de 3 de janeiro
-' 

de 2012e despesas Íixadas na proposta orçamentána, destinada às açoes e serviços pÚblicos

de saúde no MuniciPio;

e) Demonstrativo dos recursos destinados ao atendimento aos pr0gramas e

ações de assistência à criança e ao adolescente

lV . Anexos da Lei Federal no 4320' de 17 de março de 1964, que integraÍão o orçamento:

a) Anexo 1: Demonstrativo da receita e da despesa segundo a natureza;
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b) Anexo 2: DemonstÍativo das receitas segundo as categorias econômicas;

c) Anexo 2: Demonstrativo da despesa por categoria econÔmica e por unidade

orçamentária;

d) Anexo 6: Demonstrativo da despesa por progÍama de trabalho, projetos, atividades

e operaçóes especiais, por unidade orçamentária;

e) Anexo 7: DemonstÍativo dos programas de trabalho, indicando funçoes,

subfunções, projetos e atividades;

f) Anexo 8: Demonstrativo da despesa por funçÔes, subfunções e programas

conforme o vínculo;

g) Anexo 9: Demonstrativo da despesa por Órgãos e Íunções.

V - Demonstrativo da compatibilidade da programação orçamentária, com as melas de

receitas, despesas, resultado nominal e primário;

Vl - Demonstrativo do eÍeito sobre as receitas e despesas, decoÍrentes de isençóes, anistias'

remissões, subsídios e beneÍícios de natureza Íinanceira, tribuÉria e creditícia.

A(. 40. A mensagem, que integra a proposta orçamentária, conterá

| - Análise da conjuntura econômica enÍocando os aspectos que influenciem o Município;

ll- Resumo da política econômica e social do Governo Municipal;

lll - Justificativa da estimativa e da fixação de receitas e despesas;

lV - lnÍormaçôes sobre a metodologia de cálculo e justiÍicativa da estimativa da receita e da

despesa fixada;

V- Situaçáo da dívida do Município, restos a pagar e compromissos financeiros exigíveis.

Art. 41. Não poderão ser incluídos na Lei orçamentária projetos novos com recursos

provenientes da anulaçáo de projetos em andamento.

Art. 42. Serão consignadas atividades distintas para despesas com o pagamento de pessoal de

magistério e outras despesas de pessoal do ensino.

Art.43. No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas em moeda

nacional, segundo os preços coÍrentes vigentes em julho de 2020.

Art.44. As despesas e as receitas serâo demonstradas de forma sintética e agregada,

evidenciado o "superávit' conente, no orçamento anual.

Art. 45. A Modalidade de Aplicação 99 será utilizada para classifcaçáo orçamentária de reserva

de contingência.

Art. 46. O Orçamento, elaborado pelo Poder Legislativo paÍa 2021, será incluido na proposta

orçamentária e observará as estimativas das receitas de que trala o art.29A e os seus incisos, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional no 58, de 2009.
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Art. 47. O oÍçamento do Poder Legislativo será apresentado ao Poder Executivo, para inclusão

na proposta oÍçamentária de 2021 , até o dia 04 (quatro) de setembro de 2020.

Art. 48. Com íundamento no § 8o do art. 165 da Constituiçáo Federal e nos artigos 7o e 43 da Lei

Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentána conterá autorizaçáo para o Poder Executivo

proceder, mediante ato próprio, à abertura de créditos suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco)

por cento) da despesa Íixada.

§ '10 As suplementa@es para atender ao pagamento de despesas deconentes de Amortização da

Dívida e Juros e Encargos da Dívida, mediante a utilização de recursos de anulações de dotaçoes, nào

farão parte da totalização para verificação do teto autorizado na Lei do Orçamento, até o limite dos valores

orçados para os respectivos gÍupos.

§ 2o Nos casos de transposição de Íonle de recursos, fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a alterar o valor e/ou acÍescentar Íontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária vigente para

o exercicio financeiÍo de 2021, através de ato do Poder Executivo, quando tais fontes não estiverem sido

previstas ou o seu valor se tornar insuÍiciente na Lei Orçamentária Anual, até o limite dos valores

oÍiginalmente orçados para a respectiva dotação.

Art. 49. Para as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, mm pessoal e encargos

previdenciários, pagamento da dívida pública, custeio de programas de educaçã0, saúde e assistência

social, deÍesa civil, situações emergenciais, epidemias e catástroÍes, bem como para investimentos com

recursos de transferências voluntárias do Estado e da Uniá0, observado o parágrafo único do art. 8o da Lei

Complementar no '101, de 4 de maio de 2000, será duplicado o percentual autorizado na lei orçamentária

para abertura de créditos adicionais suplementares.

Art. 50. Constarão da proposta orçamenlária dotaçóes para pÍogramas, projetos e atividades

constantes do Projeto de Revisão do Plano Plurianual em kamitação na Câmara de Vereadores.

Seção lV

Das Alterações e do Processamento

Aí. 51. A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as disposições do art. 166, §

3o da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido à sanção do Chefe do Poder Executivo

devidamente consolidado, junto com todas as emendas e anexos.

ParágraÍo único. As emendas deverão ser compatíveis com o Plano Plurianual e ser indicados os

recursos para execução das despesas nas dotaçóes respectivas, respeitadas as limitações constitucionais

e legais.

Art. 52. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, consideradas

inconstitucionais ou contrárias ao interesse público, poderáo ser vetadas pelo Chefe do Poder Executivo,
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no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis, consoante disposiçoes do § 
'l' do art. 66 da Constituição Federal, que

comunicará os motivos do veto dentro de quarenta e oito horas ao Presidente da câmara.

s1o. O veto às emendas mencionadas no caput deste artigo restabelecerá a redação inicial da

dotaSo constante da proposta orçamentária.

§ 20. os autógraÍos da lei oÍçamentária aprovada na câmara serão devolvidos à sanÉo do

PreÍeito, com todos os anexos.

Art. 53. No caso de haver compÍovado erÍo no pÍocessamento das deliberaçÓes no âmbito do

Poder Legislativo, poderá haver retificação nos autÓgrafos da Lei Orçamentá ria de 2021, pela própria

Câmara de Vereadores, até a data da san@o.

Art. 54. O CheÍe do Poder Executivo poderá enviar mensagem à câmara Municipal para propor

modificaçóes no projeto de lei do orçamento anual, enquanto não iniciada a votaÉo na comissâo

especíÍica.

Art.55. Durante a execução orçamentária o Poder Executivo poderá incluir novos projetos,

atividades ou operaçoes especiais nos orçamentos dos órgãos, unidades administrativas e gestoras, na

forma de crédito adicional especial, observada a Lei 4.320, de 1964 e com autoÍização da Câmara de

Vereadores.

Art. 56. As alteraçoes decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão os

quadros de detalhamento da despesa.

Art. 57. As altera@es e inclusÓes orçamentárias que não modiÍiquem o valoÍ total da açáo

registrada na Lei Orçamentária Anual e em créditos adicionais, não constituem cÍéditos orçamentários.

§ 10. As modiÍicações orçamentárias que trata o caput abrangem os seguintes niveis:

I - Categoria Econômica;

ll - Grupos de Natureza de DesPesa;

lll - Modalidades de APlicação;

lV - Fontes de Recursos.

§ 20. As fontes de recursos destinam-se a indicar a origem das Íeceitas que financiarão as

despesas fixadas na Lei 0çmentária.

Art. 58. Poderão ser incluÍdos programas novos, inclusive criados pela Uniáo ou pelo Estado de

Pernambuco, por meio de alteraçáo, aprovada por Lei, no Plano Plurianual, nesta Lei de Diretrizes

Orçamentárias e no Orçamento Anual, e seus anexos, no deconer do exercício de 2021 '
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Segão V

Do Orçamento do Poder Legislativo

Art. 59. A proposta orçamentária parcial da Câmara de Vereadores, que seÉ entregue ao Poder

Executivo até 04 de setembro de 2020, para inclusão das dotações do Poder Legislativo na proposta

orçamentária do Municipio, obedecerá às normas vigentes e aos limites estabelecidos na Constituição

Federal.

Art.60. Junto com a proposta orçamentária a Câmara de Vereadores enviará ao Poder Executivo

os programas de trabalho do Poder Legislativo que serão incluídos na revisão do Plano Plurianual

201812021, para 2020.

Art. 61. A despesa autorizada para o Poder Legislativo na Lei Orçamentária de 202'1 terá sua

execução condicionada ao valor da receita efetivamente anecadada no exercício de 2020, a que se reíere

o caput do aÍt. 29-A da Constituiçao Federal, e, ainda, considerando o orçamento aprovado.

CAPÍTULO V

DAS RECEITAS E DAS ALTERAÇÓES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Seção I

Da Receita Municipal

Art.62. Na elaboração da proposta orçamentária, para eÍeito de previsão de receitas, deveráo

ser considerados os seguintes fatores:

| - eÍeitos deconentes de alterações na legislação:

ll - variações de indices de preços;

lll - crescimento econÔmico ou recessão da atividade econômica.

Art. 63. Na ausência de parâmehos afualizados do Estado de Pemambuco, poderão ser

considerados índices econômicos e outros parâmetros nacionais, na estimativa de receita orçamentária,

conforme projeçóes do Anexo de Metas Fiscais, que integra esta Lei.

Parágrafo único. Poderão ser considerados dados, informaçóes e índices divulgados e publicações do:

| - Relatório da CMO do Congresso Nacional, para a LDO da União de 2021;

ll - Relatório Focus do Banco Central do Brasil;

ilr - |BGE;

IV . TCU.

Art. 64. A estimativa de receita pxa 2020, que integra o ANEXO ll desta Lei, Íica disponibilizada
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para o Poder Legislativo, nos termos do art. '12, 
§ 3o da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000

Art.65. Na proposta orçamentária o montante de Íeceitas previslo paÍa operações de crédito nâo

poderá ser superior ao das despesas de capital Íixadas,

Art. 66. O montante estimado para receita de capital, constante nos anexos desta Lei, poderá ser

modiÍlcado na proposta orçamentária, para atender previsâo de repasses, destinados a investimenlos.

§ 10. A execução da despesa de que trata o caput deste artigo Íica condicionada à viabilização das

transferências dos recursos respectivos.

§ 20. A reestimativa de receita na LOA, por parte do Poder Legislativo só será permitida se

comprovado eno ou omissão de ordem técnica ou legal, observado o disposto no § ío do art. '12 da Lei

Complementar no 101, de 2000.

§ 30. por meio de Lei, no deconer do exercício de 2021, podeÍá haver reestimativa da receita de

operaçtes de crâ1ito, para viabilizar o Íinanciamento de investimentos.

Seção ll

Das Alterações na Legislação Tributária

Ail. 67. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de lei propondo

alteraçôes na legislaçâ0, inclusive na que dispôe sobre tributos municipais, se necessário à preservaçâo

do equilíbrio das contas públicas, à consecuçáo da justiça Íiscal, à eÍiciência e a modemização da máquina

anecadadora, altera@o das regras de uso e ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo.

Art. 68. Para o amplo exercicio da prenogativa estabelecida no art. 11 da Lei Complementar no

101/2000, deverá ser dinamizado o setor tributário da PreÍeitura, Íicando o Chefe do Poder Executivo

autorizado a modernizar prédio, instalaçÕes e equipamentos, contratar pessoal para atender ao

excepcional interesse público, locar sistemas informatizados, contratar serviços especializados e tomar

outras providências, com o objetivo de aumentar a aÍecadaçáo e cobrar eficientemente a dívida ativa

tributária.

Art. 69 A dívida ativa tributária deverá ser cobrada por todos os meios legais, observadas as

disposiçoes do código Tributário Municipal, da Lei Federal n0 6.830, de 22 de setembro de 1980 e

atualizaçóes.

Art.70. os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsidio, cÍédito presumido,

isenção em caráter náo geral, altera@o de alíquota ou modificação de base de cálculo que impliquem

redução discnminada de tributos ou contribuições e outros benefícios, que conespondam a tratamento
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diferenciado, poderáo ser apresentados no exercicio de 2021, respeitadas as demais disposiçoes do art.

14 da Lei Complementar n0 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 71. As leis relativas às alterações na legislação tributária que dependam de atendimento das

disposições da alínea "b'do inciso lll do art. 150 da Constituição Federal, para vigorar no exercício de

2021, deverâo ser aprovadas e publicadas dentro do exercicio de 2020.

Art. 72. O Setor de tributaÉo, no exercício de suas competências:

| - Registrará em sistema iníormatizado, os valores dos lributos lançados, anecadados e em

divida ativa;

ll - Controlará e identificará os tributos anecadados diariamente, para a correta classiÍicação

orçamentána e ingresso das receitas na Fazenda Pública;

lll - Encaminhará ao órgáo Central de Contabilidade, o montante da receita lançada,

anecadada, valores a receber e em divida ativa.

Parágrafo único. Preferencialmente deverá haver integração entÍe o software do sistema de

kibutação e o adotado na mntabilidade.

Art. 73. 0s tributos lançados e náo anecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para

cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não

se constituindo como renúncia de receita para os eíeitos do disposto no § 2'do art. 14 da Lei

Complementar n' 10í, de 04 de maio de 2000 e legislação aplicável.

Art. 74. O produto da receita proveniente da alienação de bens será destinado apenas às

despesas de capital, nas hipóteses legalmente permitidas.

CAPiTULO VI

DA DESPESA PÚBLICA

Seção I

Da Execução da Despesa

Art. 75. As despesas serão executadas diretamente pela Administração e/ou por meio de

movimentaçáo entre o Município e entes da Federação e entre entidades privadas ou consórcios públicos,

por meio de Íansferências e delegaçoes de execução orçamentária, nos termos da Lei.

§ 1o. Terá prioridade a execução das despesas correntes obÍigatórias de caráter continuado.

§ 20. Deveráo ser assegurados recursos preferencialmente para as obras já iniciadas,

nãopodendo ser utilizados recursos de obras em andamento paÍa execução de obras novas.

Art. 76. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a

execuSo de despesas sem comprovada e suÍiciente disponibilidade de dotaçÔes orçamentárias.
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§ 10. A Contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e Íinanceira

eÍetivamente oconidos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas na observância das

normas legais pertinentes.

§ 20. Aos gestores de contratos e agentes que forem designados para liquidar despesa compete

examinar a documentação comprobatória e os documentos fiscais respectivos, para instruiÍ à formalização

do processamento da liquidação da despesa, seguindo as disposiçoes do caput e dos §§ 1o e 2o do art. 63

da Lei Federal n0 4.32011964 e regulamentação específica.

§ 30. O Tesoureiro observará o cumprimento das etapas anteriores e só poderá eÍetuar o

pagamento após regular liquidaçã0, com documentos autênticos e idôneos, com ateslo do liquidante e

autorização do ordenador da despesa na nota de empenho.

Art.77. O órgão central responsável pela contabilidade do Municipio e pela consolidação das

contas, para atender ao disposto na Lei Complementar no 10'1, de 4 de maio de 2000 e na legislação

aplicável, podeÍá estabelecer pÍocedimentos que deverão ser seguidos ao longo do exercício, inclusive

aplicáveis ao processo de encenamento contábil de 2021, en consonância com as Normas Brasileiras de

Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

Art. 78. Para cumprimento das disposiçÓes dos artigos 50 a 56 da LRF, os Órgãos e entidades da

administraçáo direta e indireta, inclusive consórcios públicos, dos quais o Municipio participe, apresentarão

dados, informaçóes e demonstrativos destinados a consolidaçáo das contas públicas, individualização da

aplicação dos recursos vinculados e elaboração do Relatório Resumido de Execuçáo Orçamentária e do

Relatório de Gestáo Fiscal, nos prazos estabelecidos, inclusive cumprir as disposiçoes do § ôo do art.48

da Lei Complementar no 101/2000, introduzido pela Lei Complementar no 156, de 28 de dezembro de

2016.

Parágrafo único. O Poder Legislativo enviará a movimentaçáo da execuçáo orçamentária para o

Executivo consolidar e disponibilizar aos órgãos de controle e ao público, dados e informaçoes de receitas

e despesas consolidadas do Município, envolvendo todos os órgãos e entidades de ambos os Poderes, na

forma da Lei,

Seção ll

Das Transferências, das Delegações, dos Consórcios Públicos e das Subvenções'

Subseção I

Transferências e Delegações à Consórcios Públicos

AÍ. 79. A transferência de recursos para consórcio público flca condicionada ao consórcio adotar

orçamento e execuçáo de receitas e despesas obedecendo às normas de direito financeiro, aplicáveis às

entidades públicas, classificação orçamentária nacionalmenle uniflcada, disposiçoes da Lei Federal no

1'1.107, de 6 de abril de 2005, do Decreto no 6.017, de 17 dejaneiro de 2007, da Portaria STN no274,de

2016 e Resolução T.C. no 34, de 9 de novembro de 2016, do Tribunal de Contas do Estado de

Praça Severino Barbosa de 5ales,40 - Cêntro 5576i1-000-VertentedoLério-PE
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Pernambuco e suas atualizaçÔes.

Art.80. Para as enhegas de recursos a consórcios públicos deveráo ser observados os

procedimentos relativos à delegação ou descentralizaçá0, da forma estabelecida no Manual de

Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

Art. 81. A contabilizaçáo das despesas, Junto ao consórcio pÚblico, deverá individualizar a

movimentação de recursos oriundas do Municipio, assim como o consÓrcio encaminhará à PreÍeitura as

inÍormaçóes necessárias para atender ao disposto no § 6o do art. 48 e no caput do 50 da Lei

Complementar no '101 , de 4 de maio de 2000

Art. g2. Até 4 (quako) de setembro de 2020, o consórcio encaminhará à Prefeitura a parcela de

seu orçamento paru 2021 que será custeada com recursos do Município, para inclusão na proposta

orçamentária.

§ 
.lo. O consórcio público deverá prestar todas as informações necessárias para subsidiar a

elaboração da Lei Orçamentária, de acordo com a legislação pertinente'

s 20. A proposta orçamentária do consórcio, relativa as ações que integrarão a Lei Orçamentária

do Município, deverão ser apresentadas à Prefeitura com todo o detalhamento exigido nesta Lei, com os

valores expressos na moeda corrente

§ 30. Não será admitido que o consórcio encaminhe seu orçamento geral e indique um percentual

de participação paÍa que sejam calculados os valores das dotaçÓes relativas ao Município.

s 40. O orçamento do consórcio públim deverá observar na sua elaboração estimativa realista

dos custos dos serviços, alocados em suas atividades e/ou projetos'

§ So. para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestáo dos Recursos da Sociedade -
SAGRES, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, o consórcio que receber recursos do

Municipio enviará mensalmente, em meio eletrÔnico' em tecnologia compatível com os sistemas de

informação da Prefeitura e do sAGRES/TCEPE, os dados mensais da execuçáo oÍçamentária do

consórcio, para efeito de consolidação das contas municipais, no prazo legal'

Subseção ll

Transferências de Recursos a lnstituiçôes Públicas e Privadas

Art. g3. poderá ser incluída na proposta orçamentária, bem como em suas alterações, dotaçÔes

a titulo de transferências de recursos orFmentários a instituições privadas sem Íins lucrativos, não

pertencentes ou não vinculadas ao Municipio

AÍt. 84. As parcerias entre a administração pública e organizaçóes da sociedade civil, em regime

de mútua cooperaçâ0, para a consecução de Íinalidades de interesse público e recíproco, mediânte a

execução de atividades ou de proJetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em

termos de colaboraçã0, em termos de fomento ou em acordos de coopeÍaÉo, obedecerão às disposiçÕes

da Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, atualizada pela Lei no 13.20412015 e desta Lei.
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Art. 85. A destinação de recursos a entidades privadas também Íica condicionada a prévia

manifestação dos setores técnicos e jurídico do órgão concedente, sobre o objeto e a adequação dos

instrumentos contratuais respeclivos às normas peÍtinentes.

Art. 86. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeteÍ-se-

ão à Íiscalização com a finalidade de se veriÍicar o cumprimento de metas e obletivos para os quais

receberem os recursos, bem como do cumprimento integral de todas as cláusulas dos termos de

colabora@0, termos de fomento, acordo de cooperação ou ouko instrumento legal aplicável.

Art. 87. Poderão ser celebrados pelo Município convênios, contratos de repasse e termos de

execuçâo descentralizada com órgãos ou entidades públicas, para a execuÉo de programas, projetos e

atividades que envolvam a transferência de Íecursos ou a descentralização de créditos oriundos dos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, observadas as disposiçÕes do art. 116 da Lei Federal no

8.666/1993.

Art.88, A ProcuradoÍia Juridica do Município poderá expedir normas sobre as disposições

contratuais que deverão constar dOs instrumentos respectivos, para que sejam aprovados pela área

juridica municipal, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei Federal no 8.666/1993 e da Lei Federal

no 13.0'19/2014 e suas alteraçôes.

AÍt. 89. As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e regulamentares,

demonstrarão as origens e aplicaçôes dos recursos, cumprimento dos objetivos e da execução das metas

fisicas constantes do plano de trabalho e do instrumento de repasse respectivo, devendo ser instruída com

documentos autênticos e idôneos.

Seção lll

Das Despesas com Pessoal e Encargos

Art.90. Deverá haver efetivo controle das despesas com pessoal, nos termos do art. 169 da

Constituição Federal e disposições da Lei Complementar no '101, de 4 de maio de 2000.

§ '10. No caso de a despesa de pessoal ultrapassar o percentual de 95% (noventa e cinco por

cento) do limite da Receita Conente Líquida, estabelecido no art. 20, inciso lll, alínea 'b' da Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, fica proibida a realização de despesas com hora exÜa,

ressalvadas:

| - Às áreas de saúde, educação e assistência social;

ll - Os casos de necessidade temporária de excepcional interesse público;

lll - As açÕes de defesa civil;

lV - As atividades necessárias à anecadação de tributos.

Píâça Severino Barbosa de Sales. 40 - Centro - 55.760_000 - Vertente do Lério _ PE
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§ 20. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para atendimento aos limites

estabelecidos na Lei Complementar n' 101, de 2000, o Poder Executivo, adotará as seguintes medidas:

| - Eliminação de vantagens concedidas a servidores;

ll - Eliminação de despesas com horas€xtras;

lll - Exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;

lV - Rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário.

§ 30. As providências estabelecidas no capul deste artigo serão harmonizadas com as

disposiçóes constitucionais, especialmente o art. 169, §§ 3o e 4o da Constituição Federal e legislaçáo

inÍraconstitucional pertinente.

Art. 91. Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneraso, a

criação de cargos e funçoes ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação

de pessoal, a qualquer título, para atender ao inciso ll do § 1o do art. 169, assim como ao inciso X do art.

37, da Constituiçâo Federal, mediante lei municipal.

Art. 92. Para cumprimento do disposto no art.70, inciso lV e no aÍt. 37, inciso X da Constituição

Federal, a proposta orçamentária conterá margem de expansão nas despesas de pessoal estimadas para

o exercício, devendo ser considerado no úlculo o percentual de acréscimo estabelecido para o salário

mínimo nacional e para o piso nacional dos professores.

§ 'lo. Para as despesas que ,iá estejam previstas na margem de expansão das despesas

obÍigatórias na Lei Orçamentária e seus anexos, para suportar os acréscimos nas despesas de pessoal

decorrentes de reajustes no salário mínimo nacional e no piso dos profissionais de magistério da educação

básica, Íica desobrigada a apresentação de demonstrativo de impacto orçamentário-Íinanceiro junto ao

projeto de lei para a concessão.

§ 20. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono para pagar o valor do salário minimo

definido no inciso lV do art. 7o da Constituição Federal, até a aprovação de lei municipal contemplando o

reajuste.

§ 30. Os abonos concedidos serão compensados quando da concessão de revisão e reajustes,

devendo constar os critérios em lei especiÍica que conceder os reajustes respectivos.

Art. 93. A despesa total com pessoalé o somatóÍio dos gastos do município relativos a

l- Mandatos eletivos;

ll - Cargos;

lll - funçoes;

lV - Empregados;

V - Vencimento;

Vl - Vantagens fixas e variáveis;

Vll - subsídios dos agentes políticos;

Praça Severino Barbosà de Sales, 40 - Centro - 55 760_000 - Vertente do Lério - PF

TeleÍone: (81) 3634'7156 - www.vertentedolerio pe.Eov



ffi
MUNICÍP'O DE VERTENTE DO LÉRIO

Gabinete do Prefeito

Vlll- proventos da aposentadoria;

lX - Pensões;

X - Adicionais;

Xl- gratiÍicações que tenha natureza remuneratória;

Xll - horas extÍas;

Xlll - vantagens pessoais de qualquer natuÍeza, exceto as de natureza indenizatórias

XIV - os encargos sociais e contnbuições recolhidas pelo Município às Entidades de

Previdência (RGPS e RPPS);

XV - 0s ativos;

XVI - os inativos, custeados pelo municipio;

XVll - os pensionistas, custeados pelo município;

XVlll - os valores do conhato de terceirização de mãode-obra que se referem à substituição

de servidores e empregados públicos.

Parágrafo primeiro - Além das despesas relacionadas neste artigo serão somadas as despesas de

pessoal as resultantes de novas contrataçóes por concuÍso público, processo seletivo para atendimento dos

programas Íederais e as inclusões ou alteraçÔes de cargos e salários.

Parágrafo segundo - Na forma do Acordão no 0355/18, do Tribunal de contas do Estado de

pernambuco, posteriormente alterado, os valores pagos pela Administração a titulo de conversão de licenças

prêmio em pecúnia e do terço constitucional de férias, por possuírem natureza indenizatória, não deverão ser

considerados na apuÍaçáo da despesa total com pessoal tratada no artigo 18 da Lei de Responsabilidade

Fiscal.

Art. g4. A despesa total com pessoal será apurada somando-se realizada no mês em referência com

as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.

Art. 95. A despesa total com pessoal, no município, em cada período de apuraçã0, não poderá

exceder a 600/o (sessenta por cento) da RCL - Receita Conente Líquida.

Art. 96. Na verificação do atendimento do limite 6070 (sessenta por cento) da RCL - Receita

Conente Líquida com a despesa total com pessoal, não serão computadas as despesas:

| - 0e indenização por demissão de servidores ou empregados;

ll - Relativas a incentivos à demissáo voluntária;

lll - decorrentes de decisão judicial, desde que da competência de periodo anterior ao da apuraçáo;

lv - com inatrvos, ainda que por intermédio de fundo especifico, custeado por recursos provenientes:

a)- da anecadação de contribuições dos segurados;

b) - da compensação Íinanceira entÍe os diveÍsos regimes de Previdência social, para efeito de

aposentadoria, tendo em vista a contagem reciproca do tempo de contribuição na administração

pública e na atividade privada, rural e urbana;

Pràçà Severrno Baroosa de Sâles, 40 - Centro - 55.760_000 Vertente do Léío - PF
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c)- das demais receitas diretamente aÍrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade;

d) - do produto da alienação de bens, direitos e ativos;

e) - e do seu suPerávit financeiro.

Art. 97. A repartição do limite de 60% (sessenta por cento) da RCL - Receita CoÍÍente Líquida com a

despesa total com pessoal, não poderá exceder o percentual de 54% (cinquenta e quatro por cento) para o

Executivo.

Art. 9g. O total da despesa da Câmara Municipal, incluídos os subsidios dos Vereadores e excluídos

os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 6% (seis por cento) relativo ao somatório da

Receita Tributária e das seguintes transÍerências, efetivamente fixado no exercÍcio financeiro de 2021'

Seção lV

Das Despesas com Seguridade Social

Art. 99. O Município na sua área de competência, para cumprimento das disposiçÓes do art 194

da constituição Federal, realizará a@es para assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à

assistência social.

Subseção I

Das Despesas com a Previdência Social

Art.100.SerãoincluidasdotaçõesnoorçamentopararealizaÉodedespesasemfavorda
previdência social.

§lo.oempenhamentodasdespesascomobrigaçoespatronaisseráestimativoparaoexerciclo,
por competência, devendo haver o processamento da liquidação em cada mês' de amrdo com a

legislação previdenciária.

§2o.RespeitadasasdisposiçõesdalegislaçãoespeciÍica,Seráodeduzidosdasobrigações
patronais 

-os 
valores dos benefícios pagos diretamente pelo Município aos servidores segurados'

§3o.PoderáhaveraporteadicionalderecursosemfavordoRegimePrópriodePrevidência
Social, nos termos estabelecidos em Lei.

§40,opagamentodasobrigaçoesprevidenciáriastemprioridadeemrelaçãoàsdemais

MUNICÍPIO DEVERTENTE DO LÉRIO
Gabinete do Prefeito

ica autorizado o Poder Executivo realizar pagamentos das contribuiçÕes
despesas de custeio.

AÍt. 101. F

Art. 102' o Poder Executivo encaminhará projeto de lei à Câmara de Vereadores, quando, diante

de avaliação atuarial Íor identiÍicada a necessidade de alterar alíquotas de contribuições, para o Regime

próprio dL previdência Social e/ou para atualizar dispositivos da legislação local, para adequáJa às

previdenciárias por meio de débito automático na conta de fundos e tributos em favor dos regimes

previdenciários

normas e disposições de Lei Federal, dentro do exercício de 202'1'

Praça severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55 760_000 - vertente do LéÍio - PÉ
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Subseção ll

Das Despesas com Agões e Serviços Públicos de Saúde

Art. 103. O Poder Executivo transÍerirá ao Fundo Municipal de Saúde os recursos destinados à

realizaÉo das ações e dos serviços públicas de saúde, nos termos da Lei Complementar no 141,de2012.

s 10. As diÍerenças entre as receitas e as despesas previstas e as efetivamente realizadas que

resultem no não atendimento dos peÍcentuais mínimos obrigatórios seráo apurados e mnigidos a cada

quadrimestre do exercicio financeiro, de acordo com os cÍilérios conslantes no art. 24 da Lei

Complementar no 141 , de 2012.

§ 20. As transÍerências voluntárias de recursos da Uniáo para a área de saúde que estejam

condicionadas a contrapartida nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias da União para 2020, deverão

teÍ dotações no orçamento do Município para seu cumprimento.

Art. 104. Serão publicados na secretaria de saúde, no prédio da Prefeitura e na câmara de

Vereadores o Demonstrativo Anexo 12 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária que demonstra

receitas e despesas com ações e seÍviços públicos da saúde a cada bimestre do exercicio, bem como

disponibilizado ao Conselho Municipal de Saúde na data da publicaçá0.

Art. 10S. A transferência de dados ao SIOPS - Sistema de lnforma@o sobre Orçamento Público

em Saúde será feita bimesúalmente por meio de certiÍicação digital, de responsabilidade dos titulares de

Poder e órgão, nos termos da legislação federal específica.

Art. 106. O parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo, conclusivo e

Íundamentado, será emitido dentro de 10 (dez) dias após o recebimento da prestação de contas do Fundo

Municipal de Saúde.

Art. 107. O Fundo Municipal de Saúde disponibilizará em poÍtal da transpaÍência, na lnternet, a

execuÉo orçamentária diária, nos termos da lei.

Subseção lll

Das Despesas com Assistência Social

AÍt. .10g. para atendeÍ ao disposto no aÍt. 203 da Constituição Federal o Municipio prestará

assistência social a quem dela necessitar, nos lermos do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e

da legislação aplicável, seguindo a Política Nacional de Assistência social nos eixos eskatégicos de

Proteção Social Básica e Proteçáo Social Especial.

§ 10. para os efeitos do caput deste aÍtigo, a proteção social básica está relacionada com ações

de assistência social de caráter preventivo, enquanto a proteção social especial destina-se as a@es de

caráter protetivo.

§ 20. O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social destinará dotaçoes distintas para

Praça Severino Barbosa de Sales,40 centro - 55.760-000 - Vertente do Lério - PE
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açoes de proteção básica e proteção especial

Art. 109. Constarão do orçamento dotapes destinadas a doações e execuÉo de progÍamas

assistenciais, Íicando a concessão subordinada às regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos

especíÍicos locais.

Praçâ Severino BaÍbosa de Sales' 40 - Centro - 55 760-000 - Ve'tente do Lério - PE

Art.i10. Serão alocados no oÍçamento do Fundo Municipal de Assistência Social recursos para

custeio dos benefícios eventuais da assistência social e para os progÍamas específicos da assistência

social, consoante legislação aplicável.

Art. 111. As transferências de Íecursos do Município para custeio de açoes no Fundo Municipal

de Assistência Social, preÍerencialmente, deveráo ser programadas por meio de cronograma de

desembolso e programaçáo financeira, para Íacilitar o planejamento e a gestão do referido fundo.

Art. 112. Os regiskos contábeis e os demonstÍativos gerenciais mensais, atualizados, Íelativos

aos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social ficarão permanentemente à disposição dos órgãos

de controle, especialmente do Conselho Municipal de Assistência Social'

Seção V

Das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Art. 113, lntegrará o Orçamento do Municipio uma tabela demonstÍativa do cumprimento do art.

2,12 da constituição Federal, no tocante à vinculação de pelo menos 250lo (vinle e cinco por cento) da

receita resultante de impostos à manuten@o e desenvolvimento do ensino'

Art.ll4.oPoderExecutivodisponibilizaráaosconselhosMunicipaldeEducaçãoedecontÍole

social do FUNDEB e aos Órgãos de controle Externo, publicará em local visivel no prédio da Prefeitura e

entregará para publicação na câmara de Vereadores o Demonstrativo Anexo 08 do RelatÓrio Resumido de

Execução Orçamentária, para conhecimento da aplicação de recursos no ensino'

Art, 115. As prestaçoes de mntas anuais de recursos do FUNDEB, apresentadas pelos gestores

serão instruídas com parecer do conselho de controle social do Fundo, devendo o reÍerido parecer'

fundamentado e conclusivo, ser apresentado ao Poder Executivo no prazo estabelecido no parágraÍo único

do ar..27 da Lei Federal no 11.494, de 20 de junho de 2007'

§,lo.AmovimentaçáoderecursosdoFUNDEBdestinadosàsdespesascommanutençãoe
desenvolvimento do ensino, para alendimento da Portaria Conjunta STN/FNDE No 2, de '15 de janeiro de

2018 e atualizaçóes, será vinculada ao órgáo responsável pela educaçáo no município'

§ 20. Poderá haver contabilização no âmbito da PreÍeitura, com individualizaçâo de contas e

regiskos, ávidenciando receitas e despesas para atendimento ao disposto no § 1o deste artigo.

§30'AdemonstraçãodaorigemeaplicaÉodosrecursosnoensinoseráevidenciadano
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Demonstrativo de Receitas e Despesas com Manuten@o e Desenvolvimento do Ensino - Anexo I do

RREO, de acordo com a padronização estabelecida pela secretaria do Tesouro Nacional, consoante § 30

do art. 165 da Constituição Federal.

Seção Vl

Dos RePasses de Recursos à Câmara

Art.l,16.osrepasseseÍecursosàCâmaradeVereadoreso@rreráomensalmenteatéodia20

(vinte) de cada mês, nos termos dos artigos 29-A e 168 da Consütuiçáo Federal'

AÍt. 117. O repasse do duodécimo do mês de janeiro de 2021 goderá ser feito com base na

mesmaproporçãoutilizadanomêsdedezembrode2020'devendoseraiustada'atéabrilde2021'
eventual diferença que venha a ser conhecida' para mais ou para menos' quando todos os balanços

estiverempublicadosecalculadososvaloresexatosdasfontesdereceitadoexercícioanterior,que
formam a base de cálculo ,rtuirr*0, pelo art. 2g-A da constituiçáo Federal, para os repasses de

recursos ao Poder Legislativo

Seção Vll

Das Despesas com Serviços de Outros Governos

Art.lls.FicaoPoderExecutivoautorizadoacontribuirparaocusteiodedespesasde
competênciadeoutrosentesdaFederação,inclusiveinstituiçÓespÚblicasvinculadasaUnião,.aoEstado

de pernambuco ou a outro nlr.i.ipi.,'JàtO. que compativeis com os programas constantes na Lei

óiçamentaria, mediante convênio' ajuste ou instrumento congênere

AÍ1.119. poderáo ser incluídas dotaçoes específ,cas para custeio de despesas Íesultantes de

convênios, para atender ao disposto no caput do art l'13destaLei'

§ '1o, A assunção de despesas e serviços de^ responsabilidade de outros governos fica

condicionãda a prévia formalização de instrumentos de convênio ou equivalentes'

§ 20. Os inrtrr..nto'Ji' q" totu o § 1o serão formalizados nos termos do art' 116 da Lei

Federal no 8.666/1993, analisadoS e aprovados pela assessoria .iurídica do Municipio' precedidos de

solicitação formal com apresentação de plano de kabalho'

Seção Vlll

Das Despesas com Cultura e Esportes

Art. 120. Constaráo do orçamento dotações destinadas ao patrocinio e à execu@o de programas

regulamentos especiÍicos locais,

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 -
TeleÍone (81) 3634'7156
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cultuÍais e esportivos.

§ 10. Nas atividades de que trata o caput deste artigo' podem ser incluidas dotaÉes para
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§ 20. o Município também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por meio da execuÉo de

pÍogramas especíÍcos de acordo com as disposições do art. 217 da Constituição Federal, observada

regulamentação local.

Art. 121. Nos programas culturais de que trata o art. 115, bem como em programas realizados

diretamente pela AdministÍaÉo Municipal, se incluem o patrocínio e realização' pelo Município, de

festividades a(ísticas, civicas, folclóricas, tradicionais e outras maniÍestações culturais' inclusive quanto à

valorizaçáo e difusão cultural dequetrataoart 215 da Constituiçáo Federal'

Arl. 122. O projeto destinado à realização de eventos será elaborado nos termos da legislação

vigente, conteÍá memorial descritivo, detalhamento de serviços, montagem de estÍuturas, especiÍicaçÓes

técnicas e estimativas de custos, bem como cronograma físico-financeiro compatível como os prazos de

licitaçáo, de contratação e de realização de todas as etapas necessárias'

Seção lX

Dos Créditos Adicionais

Praça Severino BaÍbosa de Sales, 40 - Centro - 55'760-O0O - Venente do Lério - PE

Art. 123. Os créditos adicionais, especiais e suplementares, serão autorizados pela câmara de

Vereadores, por meio de Lei, e abertos por Decreto Executivo'

§ 1o. Consideram-se recursos orçamentários para eÍeito de abertura de créditos adicionais,

especiais e suplementares, desde que não comprometidos:

|.superávitÍinanceiroapuradoembalançopatrimonialdoexercícioanterior:

ll - recursos provenientes de excesso de anecada@o;

lll - recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotaçÔes orçamentáÍias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei;

lv - pÍoduto de operaçoes de crédito autorizadas, em forma que iuridicamente possibilite ao

Poder Executivo realizálas;

V.ÍecuÍsosprovenientesdetransferênciasàcontadefundos,paraaplicaçãoemdespesas

a cargo do PróPrio fundo;

Vl - recursos provenientes de transferências voluntárias resultantes de convênios, ajustes e

oukosinstrumentospararealizaçãodeobrasouaçoesespecíÍicasnoMunicipio.

§ 20. Nos recuÍsos de que trata o inciso lll do caput deste artigo, poderáo ser uülizados os

valores das dotaÉes consignadas na reserva de conüngência'

§ 30. O percentual autorizado na lei orçamentária de 2021 para abertura de créditos adicionais

suplemeniares será duplicado nos casos de dotações destinadas as despesas com pessoal, açóes e

serviços públicos de saúde, manutenção e desenvolvimento do ensino, assistência social e para o reforço

de dotaçoes destinadas as despesas com sttua@es emergências'

Telefone: (81) 3634 7156 - www.vertentedolerio.pe.gov br
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Art. 124. As solicitaçoes ao Poder Legislativo para abertura de créditos adicionais conteráo as
informações e os demonskativos exigidos para a mensagem que encaminhar o projeto de lei
orçamentária.

Art. 125. Com fundamento no inciso Vl do art. 167 da ConstituiÉo Federal, Ílcam autorizadas
alteraçóes e inclusões de categoria econômica, grupos de natureza da despesa, modalidade de aplicação
e fonte de recursos, desde que não modifique o valor total das ações @nstantes na lei orçamentária e em
créditos adicionais.

Art. 126. Os projetos de lei de crédilos adicionais serão apresentados com a Íorma e o nível de
detalhamento estabelecidas para o orçamento.

Art. 127. Durante o exercício de 2021 os projetos de Lei destinados a autorização para abertura
de créditos especiais incluirão as modificaçóes pertinentes no Plano Plurianual, para compatibilizar à
execução dos programas de trabalho envolvidos, com a prognamação orçamentária respectiva.

Art. 'l28.Havendo necessidade de suplementação de dota@es da câmara Municipal, esta
solicitará por ofício ao Poder Executivo, que terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para abrir o crédito
por meio de Decreto e comunicar ao presidente da Câmara.

Art. 129. o Poder Legislativo indicará tanto a dotação que será suplementada, como aquela que
terá saldo anulado no Orçamento da Câmara Municipal, quando da solicitaçáo de abertura de credito
adicional ao Executivo.

A(. 130. 0 valor dos créditos orçamentários abertos em Íavor do Poder Legislativo não onera o
percentual de suplementação autorizado na Lei Orçamentária.

Art. 131. Dentro do mesmo órgão e no mesmo grupo de despesa, por meio de Decreto, podeÍão
ser remanejados saldos de dotações, sem onerar o percentual de suplementaçáo autorizado na Lei
orçamentária.

Art. 132. Os créditos exkaordinários são destinados a despesas imprevisíveis e urgentes como
em caso de calamidade pública, consoante disposições do § 30 do art. 167 da Constituição da República e
do ad.,44, da Lei Federal n0 4.320/'1g64, e serão abertos por Decreto do poder Executivo, que deles daÉ
conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. í33. 0s créditos exkaordinários, conforme estabelece o arl.44 da Lei no 4.320/1964, não
dependem de recursos orçamentários para sua abertura.

Art. Í34. Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles demrrentes dos

Praça Severino Barbosa de Saíes, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lérlo _ pE
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artigos n' 194 a214da Constituição Federal, poderá haver compensação entre os oÍçamentos Íiscal e da

seg-uridade social, por meio de créditos adicionais com recursos de anulação de dotaçÓes, respeitados os

limites legais.

Seção X

Das iludanças na Estrutura AdministÍativa

AÍt. 135. O poder Executivo poderá atualizar sua estrutura administrativa e orçamentária para

atender de forma adequada as disposiçoes legais, operacionais e a prestação dos serviços à populaÉo,

bem como atender ao principio da ,rlrrguçáo de Íunçoes na administraÇão pública, por meio de Lei

especíÍica.

Art. 136. Havendo mudança na estrutura administrativa resultante de Lei, Íica o Poder Executivo

autorizado a remaneiar, transfeÍir, transpor ou utilizar, total ou parcialmente, dotaçÓes orçamentárias

constantes no orçamento, ou em crédito especial, deconente da extinção, transferência, incorpora@o ou

desmembramento de Órgãos e entidades, bem como de alteraçoes de suas competências ou atribuiçóes'

Parágrafoúnico,Natransposição,transferênciaouremane,iamentopoderáhaverreajustena

classificação orçamentária, obedecidos os critérios e as normas estabelecidas pelo Manual de

Contabilidade Aplicada ao Setor PÚblico em vigor'

Seção Xl

Do Apoio aos Conselhos e TransÍerências de Recursos aos Fundos

Art. 137. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pelo Município, desde que

encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas orçamentárias parciais, indicando os progÍamas e as

ações que deveráo ser executadas, para que sejam incluldas nos projetos e atividades do orçamento

municipal, da forma prevista nesta lei e na legislação aplicável'

Art.l3S.osplanosdetrabalhoeosorçamentosparciaisdequetrataoart.l32destaLei
deverãoserentreguesatéodia4(quatro)desetembrode2020,paraqueoSetordePlanejamentodo
poder Executivo faça a inclusáo no Pro.ieto de Revisão do PPA201812021 para 2021 e na proposta

orçamentária Para 2021 .

Art,l39.osrepassesaosfundosteráodestinaçãoespeciÍicaparaexecuçãodosprogramas,

projetoseatividadesconstantesdoorçamento,cabendoaoGestordoFundoimplantaracontabilidade'

ordenar a despesa e prestar contas aos óÍgãos de contÍole'

Art.140. os repasses de recursos aos fundos serão feitos de acordo com pÍogramação

financeira, por meio de transferências nos termos da legislação aplicável'

MUNICÍPIO DE VÉRTENTE DO LÉRIO
Gabinete do Prefeito
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Art. 141. Os gestores de fundos prestaráo contas ao Conselho de Controle Social respectivo e

aos órgáos de contÍole externo, nos termos da legislaçao aplicavel'

An. 142. Os gestores dos fundos apresentarão aos conselhos, até 30 (trinta) dias após o

encenamento de cada bimestre, demonstrativos da execução orçamentária do fundo respectivo.

Art. 143. Os conselhos reunir-Se-áo regularmente e encaminharão cópia das atas ao Poder

Executivo e aos gestores de fundos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a reunião, para que cÓpia

das atas integre ás prestaçoes de contas que serão encaminhadas aos órgáos de controle.

g 1;, Os pareceres de conselhos sobre as prestaÉes de contas seráo Íundamentados e deveráo

opinar objetivamente sobÍe as contas apresentadas, devendo ser emitidos' no prazo máximo de 10 (dez)

dias após o recebimento da prestação de contas e expedidas cópias ao Poder Executivo e ao gestor de

fundo, para encaminhamento aos órgáos de controle interno e extemo'

§ 20. A omissão do dever àe prestar, de contas por parte do gestor do fundo, implica em tomada

de contas especial, na Íorma da lei e regulamento'

Seção Xll

Da Geração e do Contingenciamento de Despesa

Art. ,144. O Demonstrativo da Estimativa do lmpacto orçamentário e Financeiro relativo à

geraçáo de despesa nova, para atendimento dos artigos 15 e 16 da Lei complementar no 10'1, de 2000'

Ierá publicado da Íorma deÍinida na alinea "b' do inciso'l'do art.97 da Constituição do Estado de

Pernambuco.

Art. 145. No impacto orçamentário-Íinanceiro, que alude o art. 139 desta Lei, será considerado

para o exercício que entrar em vigor e para os dois seguintes'

Art.146.oórgãoresponsávelpelasÍinanpsmunicipaisteráoprazodel0(dez)diaspara
produzir os demonstrativàs de impacto orçamentário-financeiro, depois de solicitado o estudo de proieçáo

dadespesanovaedeindicaçãodasÍontesderecursosrespectivas,devendoserinformadospeloórgão
solicitante os valores necessários à realizaso das açÔes que seráo executadas por meio do programa

novo, para propiciar a montagem da estrutura de cálculo do impacto'

Parágrafo único. o mesmo prazo de dez dias concedido à secretaria responsável pelas finanças

municipais, úrá o setor de recursos humanos para produzir e disponibilizar Íolhas de pagamento

simuladas que instruiráo cálculos de estudo de impacto orçamentário'Íinanceiro para efeito de análise de

reÍlexos de acréscimos na despesa de pessoal'

Art. 147. Para efeito do disposto no § 3. do art. 
,16 da Lei Complementar n. í0,1, de 2000' são

consideradas despesas irrelevantes aquelas que náo excedam os limites estabelecidos nos incisos I e ll
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Telefone: (81) 3634-7156 - www.venentedolerio pe.gov br



-. .'_ $1i

' /-r;' _':_1 :r

"Çfuutttcípto oe venteNte oo tÉato
Gabinete do Prefeito

do caput e § 1o do art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 21.06.93, atualizados pelo Decreto n0 9412, de '18

de junho de 2018.

ParágraÍoúnico.Paraasdespesasdequetrataocaputnãoseráemitidodemonstrativode

impacto orçamentário-financeiro.

Art.l4S.Asentidadesdaadministraçãoindireta,doRegimePrópriodePrevidênciaSocial,
fundos municipais e o Poder Legishtivo disponililizarão dados, demonstrativos e informações contábeis

,o órgao Central de Confabilidade do Municipio para eÍeito de consolidação, de modo que possam ser

entreguesnosprazoslegais,relaÚrios,anexosedemonstraçÓescontábeisàsinstituiçoesdecontrole

extemo e social, assim como para monitoramento da evolução de Íeceitas e despesas'

Art.,l4g,Nocasodasmetasderesultadoprimárioenominal,estabelecidasnoANEXolldesta

Lei, não serem cumpridas por insuficiência na arrecadação de receitas, serão promovidas reduçÓes nas

despesas, nos termos do aÍt. g" da Lei complementar no 101, de 2000, com limitaçóes ao empenhamento

de despesas e à movimentaçáo financeira

Art.l50.NocasodeinsuÍiciênciaderecursosduranteaexecuçãoorçamentária,serão
estabelecidos, em atos próprios' pro*Oi"ntot para a limitação de empenho' observada a seguinte

escala de Prioridades:

| - obras não iniciadas;

ll ' desapropriações;

lll - instalaçÓes, equipamentos e materiais permanentes;

lV - serviços para a expansáo da a$o govemamental;

V 'materiais de consumo para a expansão da açáo governamental;

Vl - fomento ao esporte;

Vll- fomento à cultura;

Vlll - outras situaçoes declaradas nos alos de contingenciamento'

de despesa com pessoal, incluídos os encaÍgos soclals

§ 20. A limitação de empenho e movimenta@o Íinanceira seráo em percentuais proporcionais às

necessidades.

CAPíTULO VII

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DOS CUSTOS

Seção I

Do Detalhamento da Despesa e da Programação Financeira

§10'Nãosãoobjetodelimitaçãoàsdespesasqueconstituamobrigaçoesconstitucionaise
legais do Município, inclusive ,qr.i* o.rtinuo.s ao pagamento do serviço da dívida, sentenças judiciais e

a Seveíno Barbosâ de Sales, 40 - Centro - 55 760_000 - Vertente do Lérro - PE
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Art.151.AtétrintadiasapÓsapublicaçáodaLeiorçamentáriaAnual,oPoderExecutivo
estabelecerá à programação financeira, o cronograma de desembolso, as metas bimensais de

anecadação e publicará o quadro de detalhamento da despesa'

Art. 152. Ocorrendo frustraçãO das metas bimensais de anecada@0, ou seja, receita anecada

até o bimestre inferior à previsã0, apii.ar-t. as normas do art.9o da Lei Complementar no 101, de 4 de

maio de 2000 e disposições desta Lei sobre contingenciamento de despesas'

Art. 153. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no

pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuíciência de recursos Ínanceiros para o

pagamento.

Seçâo ll

Do Controle de Custos e Avaliação dos Resultados

Art. 154. O controle de custos, no âmbito da Adminisúação Municipal, obedecerá às normas

estabelecidas pela secretaria do Tesouro Nacional, que serão implantadas, paulatinamente, de acordo

com a capacidade de estruturação de um sistema de controle de custos adequado ao Município'

Art. 155, A avaliação dos resultados dos programas será Íeita preferencialmente através de

indicadores, devendo o Gestor de cada programa acompanhar os gastos com a execução do programa e

comparar as metas previstas com as realizadas'

AÍt. 156. Durante o exercicio poderão ser ctnstruídos, substituídos, modiÍicados e acrescidos

indicadores para mesurar o desempenho dos programas de trabalho do PPA 2018/2021, por meio de

Decreto.

CAPíTULO VIII

DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção única

Das Prestaçóes de Contas e da Fiscalização

AÍt. 157. Serão apresentadas até o dia 31 (trinta e um) de março de 2022:

|.APrestaçãodecontasAnualdeGoverno,exercíciode202l,peloChefedoPoder
Executivo,nostermosdoart56daLeiComplementarnol0l'de2000;

ll.AsPrestaçÓesdecontasAnuaisdeGesEo,exerciciode202l,pelosGestoÍese
demais responsáveis por recursos pÚblicos'

Art. 15g. Serão apresentadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco as presta@es de

contas de 2021 , emmeio digital no processo eletrônico, de acordo com resoluçÕes do reÍerido tribunal'

Praçâ Severino Uarbosã de Sales, 40 - CenIro - 55 760_000 _ Vertente do LéÍro - PE
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Art. 159. Serão apresentadas à câmara Municipal as presta@es de contas de 2021, da Íorma

estabelecida pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e disponibilizadas na lnternet' para

conhecimento da sociedade.

Art. 160. o controle interno fiscalizará a execução orçamentária, física e Íinanceira, inclusive dos

convênios, contratos e outros instrumentos congêneres, nos termos da legislação aplicável'

CAPíTULO IX

DOS ORÇAMENTOS OOS FUNDOS, CONSÓRCIOS E

ÔRGÃos DA ADMINISTRÂÇAo INDIRETA

Seção I

Do Orçamento dos Fundos, Consórcios e Órgãos da Administração lndireta

Art. 161. Os orçamentos dos órgãos e entidades da adminisÍação indireta, fundos municipais e

consÓrcios públicos que o Municipio participe, poderão integrar a proposta orçamentária por meio de

unidade gestora suPervisionada.

Parágrafoúnico,Aregradocaputaplica.seasautarquias,fundaçoes'empresaspúblicasedemais
entidades da administraÉo indireta.

AÍt.162,0sórgãoseentidadesdaadministraÉoindiretacitadosnoartigoanterior
encaminharã0, até o dia 4 (quatro) de setembro de 2020, seus planos de trabalho e oçmentos parciais'

aoÓrgãoresponsávelpelaelaboraçãodapropostaorçamentária,indicandoosprogÍamaseasaçÕesque

deveráo ser executadas em 2021.

Arr,l63.osplanosdetrabalhoeaplicaçãodosrecutsosdequetÍataoart.l5TdestaLeieoart.
20, § 20, inciso lda Lei Federal n.4.320, de 1964, serão compatíVeis com o Plano Plurianual e com esta

Lei.

Seção ll

Da Execução Orçamentária e Controle de lnvestimentos

Art.,l64.OstitularesdeÓrgáosresponsáveispelacontrataçáoeexecuçãodeobraspúblicase

serviçosdeengenharianoMunicipioficamresponsáveispelaprodução,assinatufaeencaminhamentoao

Tribunal de contas do Estado de Pemambuco do Mapa Demonstrativo de obras e serviços de

Engenharia, trimestralmente.

O controle de obras públicas, a elaboração do Mapa Demonstrativo de Obras e

haria e a fiscalização, deveráo obedecer às exigências da Resolução T C' no 8' de 9 de

Praça severtno Barbosa d€ 5ales, 40 - Centro - 55'760_000 - Veítente do LéÍio - PF
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julho de 2014, do TCE-PE e suas atualizações

Art.166OsgestoÍesdeprogramasedeconvêniosacompanharãoaexecu$oorçamentária'

Íisica e Íinanceira das açoes que seiáo iealizadas pelo programa e o alcance dos obietivos respecüvos'

§1o. o sestor ot ottãã"-it"ã'*'1i1i.11i1^uamente 
a execuÉo' disponibilizar

informações gerenciais e emitir ielatÓrios sobre a mensuração por indicadores do desempenho do

pr0gÍama.

§ 20. O Gestor de convênios e contratos de repasse será responsável pela Íormalizaçáo da

prestaçáo de contas ,.rpr.tir.'J'o u.ompanhamento até_ sua regular aprovaçáo' monitoramento do

Sistema Auxiliar de lnÍormaçÕes prà iã.rãre*rs Voluntárias, alimentação e consultas ao sistema de

convênios e atendimento de diligências .-^^^Á,,^io ^ata nccrâo rle con\ 
-

§ 30. o chefe oo poà., É*r.utivo designará os responúveis pela gestâo de conventos'

contratos de repasse e programas de trabalho'

Art.'l6T.Eproibidaainclusáonaleiorçamentária'bemcomoemsuasalterações'derecursos

para pagamento a qualquer titrr."pãü ú*i.ipio, inclus,re oelas entidades que integram os orçamentos'

Íiscal e da seguridade ,oci.r, a re,iüà, da administração direta ou indireta por serviços de consultoÍia 0u

assistência técnica custeados;;;;;;r deconentes de convênios, acordos, ajustes ou outros

instrumentos congêneres, nr..oo. *, ,i,óãos ou entidades de direito público ou privado, pelo Órgáo ou

entidade a que pertencer ou onde estiver eventualmente lotado'

Gabinete do Prefeito

CAPITULO X

DAS D|VIDAS, DO ENDIVIDAMENTO E DOS RESTOS A PAGAR

Seçáo I

Dos Precatórios

Art.16g. o orçamento consignará dotaçáo especifica para o pagamento de despesas deconentes

de sentenças iudiciárias e de precatÓrios'

170. Até o dia 4 (quatro) de setembro de 2020 a Procuradoria Jurídica ou Assessoria Juridica do

Art.l6g.AcontabilidadedaPrefeituraregistraráeidentiÍicaráosbeneÍiciáriosdosprecatórios,

seguindo a ordem cronológica o.ír.àr ,êo.i Executivo, periodicamente, oÍiciar aos Tribunais de

Justiça e do Trabalho, para eteito àe confer.ência dos 
"gistros 

e ordem de apresentação'

§ 10. os precatório, .nàJnnrlo, pelo podãr Judiciário à Prefeitura Municipal, até 1o de julho

de 2020, serão obrigatoriamente i^.üiJ.r.. proposta orçamentária do próximo exercicio'

§ 2o. Para nt, o" tto'p'nit"t1" ' Procuradoria^.Municipal ou Assessoria Juridica do

Municipio examinará tooo, o, pã.iúrios e inÍormará aos setoÍes envolvidos, especialmente os órgáos

citados no caput deste artigo, orie;;; á resfeito oo atendimento de determinaçóes iudiciais e indicará a

ãtOt, ..t.,OSo. dos preiatórios existentes no Poder Judiciário'

Praçâ Severino Baíbosâ de Sales, 40 - Centro - 55 760-000 - Vertênle do Lério - PE

TeleÍone: (81) 3634'7156 - www,vertentedol e.gov.bÍ



w
MUNICIPIO DE VERTENTE DO LÉRIO

Gabinete do Prefeito

Município confeÍirá junto ao Poder Judiciário a lista de precatórios, beneÍiciários, valores e ordem

cronológica, para confrontar com as inÍormações do Órgão de planejamento municipal, para propiciar

exatidáo dos valores das dotaçoes que serão incluídas no orçamento de 2021, para pagamento de

precatÓrios.

Seçâo ll

Da Celebração de 0perações de Crédito

Art. 17'1. Poderá constar da Lei orçamentária autorização para celebraçáo de operações de

crédito, nos termos do inciso ll do aÍt. 70 da Lei Federal no 4.320, de 1964 e do § 1o do art. 32 da Lei

Complementaí n0 101, de 4 de maio de 2000.

§ 
.lo. A autorização, que contiver na Lei orçamentária paÍa contrataÉo de operaçÓes de crédito

será destinada ao atendimento de despesas de capital, observando-se, ainda, os limites de endividamento

e disposições estabelecidos na legislação especíÍica e em Resoluções do senado Federal.

§ 20. Também será permitida a realização de operaçoes de credito por Antecipação de Receita,

nos termos da Lei Complementar no '101, de 4 de maio de 2000 e da regulamentação da Secretaria do

Tesouro Nacional.

Art. ,172. A Lei especiflca que autorizar operação de crédito poderá autorizar a reestimativa da

receita de operações de crédito na Lei orçamentária Anual, para viabilizar investimentos.

Seção lll
Dos Restos a Pagar

Art. 173. Fica o Poder Executivo autorizado a:

| - Anular os empenhos inscritos em restos a pagar que atingirem o prazo de prescrição de 5

(cinco) anos, estabelecido no Decreto no 20.910 de 6 de janeiro de 1932:

ll - Anular os empenhos inscritos como restos a pagaÍ não processados, cuios credores não

conseguirem comprovar a efetiva realiza@o dos serviços, obras ou Íornecimentos e nâo for

possível formalizar a liquidaçáo;

lll - Anular os empenhos inscritos em restos a pagar, Íeitos por estimativa, cujos saldos não

tenham sido anulados nos respectivos exercícios;

lV - Anular empenhos cuja despesa originária resulte de compromisso que tenha sido

transÍormado em dívida fundada;

V - Anular empenhos inscritos em restos a pagar em favor de concessionárias de serviços

públicos e entidades previdenciárias, onde as obrigações tenham sido transÍormadas em

confissão de dívida de longo Prazo;

Vl - cancelar valores registrados como restos a pagar por montante, vindos de exercicios

anteÍiores, que não tenham sido conespondidos com os empenhos respectivos,

impossibilitando a individualização dos credores e a comprovação de sua regular liquidaçã0.

Praçã seveflno Barbosâ de sales, 40 - Centío - 55.760 Ooo - vertente do Lérlo - PÉ

TeleÍone: (81) 3634-7156 - www.vertented olerio.pe br
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Parágrafo único. o controle de gastos e a pÍogramação orçamentária e Íinanceira deveráo seguir

as regras da'responsabilidade Íiscal, tendo como principal obletivo evitar a genação de despesas sem

lastroÍinanceiro'queresultemnainscri@oderestosapagar,paranãocomprometerasfinançasdos
exercícios seguintes.

Seção lV

Da Amortização e do Serviço da Dívida Consolidada

Art.lT4.oPoderExecutivodeverámanterregistroindividualizadodaDÍvidaFundada
consolidada, inclusive decorrente de assunção de débitos previdenciários, para efeito de controle e

acompanhamento.

§ 10. Serão consignadas no orçamento dotaçóes para o custeio do serviço da dívida'

compreen;endo iuros, atualizaçÕes e amortizaçÓes da dívida consolidada'

§20.NapropostaorçamentáÍiadeveráserconsideradaageraçãodesuperávitprimárioparao
pagamentodosencargoseda..o'ti,'çaoo.parcelasdasdívidas,inclusivecomórgáosprevidenciários,

nos termos da legislação aplicável'

Art.175'OPoderExecutivo,periodicamente,deverádhigir.seformalmenteaosórgãos,

entidades, instituiçoes Rnanceiras, n.c.iia Federal e concessionáÍias de serviço pÚblico para conferir a

exatidáo do montante da divida pública do Município com essas entidades

CAPITULO XI

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANS|TÔRIAS

Seção Única

Das Disposiçoes Finais e TÍansitórias

Art.lT6.CasooProietodaLeiOrçamentáÍia'apÍesentadoaoPoderLegislativo'nãofor
sancionado até 31 de oezemuro o. 2020, a proiramação dele constante pderá ser execuhda em 2021'

para o atendimento de:

l-Despesasdeconentesdeobriga@esconstitucionaiselegaisdoMunicípio;
ll - Açoes de prevenção a desastres e catástroÍes:

lll - AçÓes em andamento;

lV - Obras em andamento;

v-tr,tanutençaodosórgãoseunidadesadministrativasparapropiciaroseuregular
funcionamento e a prestação dos serviços pÚblicos;

Vl.Execuçãodosprogramaseoutrasdespesasconentesdecaráterinadiável.

Art,lTT.Oconendoasitua@oprevistanoartlTl'paradespesasdepessoal'demanutenção

das unidades administrativas, despesàs oürigatórias de caráter continuado e para o custeio do serviço e da

amortizaçãodadívidapública,ficaautorizadaaemissãodeempenhoestimativoparaoexercíci02021.

Praça severino Barbosã de sales,40 -
Íelefone: (81) 3634-7156

Centro - 55.760-000 - Vêrtente do Lério - PE

- www.veÍtentedoleíio.Pe.tov'br
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Art. 'l78 As audiências pÚblicas previstas na Lei Complementar no 101' de 4 de maio de 2000 e

nesta Lei, serão Íealizadas nos prazos legais'

§ 10. As audiências públicas poderáo ser conv.ocadas 
.pelos 

Poderes Executivo e Legislativo'

devendo ser divulgados os Órgãos que onduzirão as audiências' local' data e hora'

§2o.QuandoasaudiênciaspúblicasÍoremconvocadasnoâmbitodoPoderLegislativoficarãoa
cargo da Comissáo Técnica O' Cã'n"t que tem as atribuiçoes' no âmbito municipal' definidas pelo § 1o

do art. 166 da constituiçao reoeái, p-aã à.íon.tr.çao r avaliaçáo do cumprimento das metas Íiscais'

Art. 179. Até 5 (cinco) dias da enfega dos proletos de.revisáo do Plano Plurianual e da proposta

da Lei orçamentaria a camarl úu^i.úri, . preteitura divulgará em meio digital no Portal da

Transparência, para conhecimento da populaçáo'

AÍt. '180. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

MUN'CíPIO DE VERTENTÉ DO LÉRIO

Gabinete do Prefeito

Prêça Severino B

VeÍtente do Lério (PE), 31 de agosto de 2020
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ANEXO I

A LEr DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 202í

ANEXO DE PRIORIDADES

NaelaboraçáoenaexecuçáodoorçamentoMunicipaldeVe(entedoLério,paraoexercíciode2021,

seráoconsideradoscomoprioritáriososprojetoseatividadesvinculadosàsaçõesdestinadasarealizaçáo

dos Programas de Trabalho relacionados às diretrizes' obietivos e açoes descritas a seguir'

AsprioridadesestabelecidasemconsonânciacomalegislaçãoconstitucionaleinÍraconstitucional

especiÍicaterãoprecedêncianaalocaçãoderecursosenaexecu@o,nãoseconstituindo'todavia,emlimiteà

exercício de 2021

programaçáo das despesas

NaformulasodoPlanoPlurianua|zolslzozledapropostadaLeiorçamentáriaAnual(L0A/2021)

serão consideradas as perspectivas de atuação do governo, os objetivos estratégicos, os programas e as

açóes que deveráo ser executadas no Municipio' assim como as seguintes diretrizes expostas no Anexo de

Prioridades a seguir:

l - Area de Resultado - Educação de Qualidade

AindicaçáodasprioridadesqueintegraaLeideDiretrizesOrçamentárias,incluidasasdiscriminadas

nesteanexo,atendedisposiçoesdoart.165'§2odaConstitui@oFederaletemaÍinalidadedeidentiÍicaros

objetivoseaçoesquedevemterprioridadenaelaboraçáodosplanos,enaexecuçãoorçamentáriaduranteo

1. Manter, Íecuperar e ampliar a rede física das lnstituições de Ensino Públicas Municipais;

2. Equipar as lnstituições d, Erfi;'ü;.üii, áipáciatmente com recursos tecnológicos e promover a

- 
Ãànut nçao periÓdica dos equipamentos existentesl -

3. Fornecer uniformes e matenat Jsloiá|' õárà u, oi.nçts da Re-de PÚblica Municipal;

4 comorar produtos da Ag|1t'üàH;íli;; pãà ã Ãri"'ttçao Escolar' atendendo à exigência legal de

" #ild;Jã'*.not gov" oo ualor dos recursos do PNAE; 
..

5. Gerenciar o preparo o. Ín.r.lii'rrror;;;;;-f,r,1rr uma alimentação de qualidade para os alunos da

Rede MuniciPal de Ensino;

Otimizar o transporte escolar no Municipio;

Fomentar a quâlidade da Educação Básica n

õ;;il;.d de modo a elevar o índice de

municioais;

Melhoiar os indicadores de eÍiciência do

reduzindo as taxas de repetência e evasâo;

6
7

o Ensino Fundamental, com melhoria do fluxo escolar e da
"D-esá.r.ir*trt. 

da Educação Básica (IDEB) das escolas

Ensino Fundamental, ampliando a taxa de conclusão e
I
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g. Modernizar e adequar as instituiçÓes de ensino municipais para se tomarem mais bem preparadas e

atraentes pala atender às necessidades educativas das crianças, jovens e adultos

10. promover o atendimento integral dos alunos e otimizar o aprendizado por meio da ampliação do tempo

diário de permanência na escola;

1 1. Elevar o nível de formação, a qualificação e o desempenho dos proÍissionais da educação;

iz. Àrpii.ro o.srmpenho das esàolas poi meio da definiçáo e implantação de padróes básicos de qualidade
- 

ràfaúaOos à gestáo escolar, à iede física e aos recursos didático-pedagÓgicos, voltados para o

aprendizado do aluno e a eÍiciência educacional;

rg. daãniiiaos alunos com deÍiciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou super
- 

Jotuêó, , ..rsso à educação básica e ao atendimento educacional especializado;

t+. Reáüaiaçoes para elevarã taxa de alÍabetização da população com'15 anos ou mais;

ts. úanter politicas de valoriza@o dos proÍissionais do magistério municipal, adequar e implementar o
- 

Êttáiuto . prrno de Cargos, ôàneira e'Remuneração do Màgistério do Municipio de Vertente do Lério;

t6. Gerenciar a efetivação da gestão democrática dá educaçã0, associada a critérios técnicos de mérito e
- 

J*ãrp*n. e à cónsulta [trUtica a comunidade escolar, no âmbito das escolas pÚblicas municipais e

promover o fortalecimento dos conselhos escolares e municipais'

ll - Área de Resultado: Cidade Criativa

1 . Apoiar projetos culturais (fomento ao teatro, dançâ, cinema, música' artesanato);

z.Cã.ã;.'r Jápoia, os seg'uintes'áúús dá cidaie: Réveillon, Carnaval, Aniversário da Cidade, Festa de

Novembro, Àpoio a projelos da Cultura, Semana da Biblioteca, Natal;

3. Buscar o áesenvolvimónto de mecanismos para fortalecer e pÍomover o turismo como uma eskatégia de

desenvolvimento do Município e região;

lll - Área de Resultado: Qualidade Ambiental

1 . lmplantar Coleta Seletiva Municipal por meio do Proleto 'Cidade.Limpa Povo Sadio';.

z. nJouzlr, reutilizar e recictar os iásiduos sólidos proáuzidos no Municipio, preservando os recursos nâlurais

renováveis e não+enováveis;
g. i;pl.Àenta, ações de educaçáo ambiental, comunicaçáo e integÍação institucional para sensibilização dos

munícipescomrelaçãoaosproblemasambientaisgeradospelosresiduosuôanos;
4. plantar mudas de árvore no Município com prioiidade para as áreas com menor índice de cobertura

vegetal,

s. lmilantar o Plano de Saneamento Ambiental do Municipio;

o. iniãnrin..r a atuação da ndminiitraçao na gestáo do meio ambiente' transformando-a em oportunidade

para o desenvolvimento sustentável municipal'

7. Desativar os lixóes municipais.

N- Área de Resultado: Esporte Lazer e Qualidade de Vida

l.Educar pelo espoÍte, promover o desenvolvimento físico e beneÍiciar a saúde por meio da prática de

atividades físicas;

2. Ampliar e qualificar a infraestrutura colocada à disposição

de lazer;

3. ApoiaÍ eventos esportivos amadores;

das comunidades para atividades esportivas e
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4. ConstÍuir, ampliar e reestruturaÍ Espaços Esportivos;

s. Ãpôüi .,ã.çà. no programa lniciaçáó Esportiva no ambiente escolar e geração saúde;

ã. oãro."tirui, com qua-lidade, a at;idade Íisica e o lazer, promovendo saúde, bem+star e favorecendo o

desenvolvimento humano.

V - Área de Resultado: Cidade Eficiente

1 . Manter as aFes de saneamento das Íinanps públicas mediante a busca da eficácia da máquina pública;

2. ManteÍ o compromisso *, o ãqútiurio dàs iontas públicas, aprimorando a prevenção e a miügação de

riscos Íiscais por meio de uma gestão modema e eÍiciente;

3. Elevar a capacidade de investimentos;

a. ÃpiiÃoi.i d, ,n"canismos de cobrança e os instrumentos de anecadaçáo Íiscal;.

s. Êrror* amplo esÍorço oe 
"JrÉó',ou 

custos, ao otimizar os gastos e o reordenamento de despesas do
- 

..tol pUúfi.à municipai, soUretuOà pelo crescimento da produtiridade na prestação de serviços públicos e

U - Area de Resultado: Cidade de Oportunidades

1. Fomentar o desenvolvimento econômico municipal, utilizando mecanismos inovadores que não

comprometam as finanças municipais;

s rn..ntra, a consolidafo oo paier ãas microempresas com base em um desenvolvimento duradouro,

sustentável e inclusivo, destacando o empreendedorismo, enquanto forma de melhoria das condiçóes

socioeconômicas dos indivíduos;

4. Apoiar os produtores da Agricultura Familiar e a Feira de Produtos da Agricultura Familiar;

á. Êr*o*tã *rpra dos púdutos da Agricultura Familiar para a Merenda Escolar;

O. nO.ri, e implementar o irrograma GARANTIA SAFRA, em parceria com as demais esÍeras de governo'- 
our.t,rráo g.rantir benefíãiá sãcül determinado para piodutores rurais do Municipio que sofieram

pãirirot t, tru safra, em decorrência de Íatores de estiagem ou excesso de chuvas'

? Ãü;;;;túltores com fomecimento gratuito de serviços de preparo do solo para plantio.

Vll - Área de Resultado: Qualidade e lnovagão na Gestão Pública

s0crals,

6. lnstituir modelos qualiÍicados que geram economia

institucionalizar a cultura de zelo ao gasto público'
das despesas operacionais da Prefeitura e

1 . Aumentar os Pontos de intemet WiFi livre na cidade de Vertente do Lério;

2. lmplantar o mon itoramento e a avaliaçáo do Plano Plurianual - PPA;

3. ProÍlssionalizar a gestáo Pública por meio da seleçá0, formação e desenvolvimento de gestores públicos,

buscando a melhoria da qua lidade dos serviços prestados à população, com a criatividade necessária para

encontrar meios Para resPonder as demandas atuais e Íuturas da sociedade;
das rela@es de trabalho,

4. CriaÍ política de recursos humanos pautada pela democratizaçáo

profission alização do serviço pÚblico e valoriza@o do funcionalismo, com

da função pública

5. Qualificar o servidor signiÍica qualiÍicar a açáo pública;

do como princiPal ativo
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vlll'Área de Resurtado: Redugão da pobreza e incrusão sociar

,flã,ffiÍj,Íí:i::::iffi ,dí*lí'i***tr*ffi 
ffi ::x*:, 

ff;1., 
or servÍços sócio assisrenciais de proteção social básici

4. Ampliar os serviços dê convivêneia " "r^,^-^,: 

*.rar oaslca no território do Município de vertente do

- roosos nas zonas rurais: ência e fortalecimento de vínculo
5. promover a integração dos usu

ffi ,,?##:;,,, : : Hf; ;Ei:Htrijtr{fi JJ:Fffi ffi 3:.trü;ffi ;;
X- Área de Resultado: Cidade Saudável

1. AtençãoEspecializada

2

ii #ffi|5ài.x.i,# 
formação das un ida des ;

o*,'ÍJ??,r*f 
,,*,i;;,i,Jlf",iiootfi.fiiltJ;H],â:;:,J#,,[T",

, , p:j:I^u^!r.,graar a Atenção primária à Saúde como eir

,,à1Xi:'TI,',::X§f f ;;n:;:rui,}:::*;ll#ã'#'g?1,:'domoderodeAtençãoà

" . 
Protocolos e fluxos; -""eúÊs\qv uuü §ervrços 0e almazenamento de informagões e deÍinirz.r Keavattar a territorializac-

.,.íÍ il,;J,{:#]J 
ffi t,il3i: i,Í:,[,íJi:fl: x.;1fll[:Hx,j,,J::,* Básícas de saúde

3.í Fortalecer o Servico de i

saúde; 
- --"'yv "" controle, Avariação, Reguração e Auditoria da secretaria Municipar de

. l'ff'.::tL:rcÍertate 
assistência de quaridade da média e arta comprexidade e aprimorar os

Vigilância EpÍdemiolóoica
4'1 ofertar recrrsoi hrmanos,e materais necessários paÍa execução_ das atividades de: vioirância

;:,:;#:lr*r, 
e ambientar; proteçao a sa-r:-oã;";#;Jdr,, visitância atimentar e nutriãonar e

t',?:irtJrt*::t:flffi.j:,:si§eumática, 
de consoridaçã0, anárise e a interpretação de dados

' 
t 

lJ:i:fn 
informações relacionaoas ã saúde no âmbito técnico-cientÍfico e no da comunicação

3

4

5

4.4 Monitorar as medidas de controle sobre agravo
problemas de saúde;

. .. .4.5 lmplantaÍ o serviço de estatÍstica epldemiológica.
Vigilância Sanitária

s, l.iscos, condi ntes e determinantes de



5.1 Ampliar o Íortalecimento do serviço e açoes de Vigilância Sanitária'

6. Gestão Plena

6.1 Cumprir e Íazer cumpÍiÍ as contratualizaçÓes com os prestadores da SaÚde'

z. fnvestir 
"ã 

ironto ltenaimentolà'a a"tnttt teu alcance populacion-al;'

8. Aumentar o acesso da popuit'õaã àô úaixa renda à-assistência Íarmacêutica;

9. Diminuir a taxa de mortariJJJã intintir e elevar a espeÍança de vida ao nascer mediante o

" d;i;;i.;t," Jo pré'natal, captando precocemente as gestantes;

l0.Aumentar os cuidados com :ffii##ã;'; *.iáor a. rio., a atenção integral à criança;

l l.Ampliar o programa ae lco,ipànnamento do ldoso por meio áo'estímulo ao envelhecimento ativo;

12. promover a vigitância em sa;ãe, com oestaque paÍa.o,contÍole da dengue;

'iã.ü;;;; ilió ,ãoio at espeia para exames prioritários;

14.AmpliaÍ o desenvolvime-nto à!"J;#;;ffi;íáo-Jaatimentação adequada e saudável;

15. Manter e ampliar a gtoto t ãt tà"iços àas especialidades médicas;

X - Ârea de Resultado: lnvestimento em lnÍÍaestrutura

1. PÍover a infraestrutuÍa requerida pelo Municipio t9I ênl?::,l1ptvimentaÉo' ampliação e Íecuperação

rtae vias oúblicas e.rt uo,, 
''tiiJüãünáenào 

criterios tecnicos e prioridades deÍinidas;

l;-iÚ*ÍÍiiiox|nu:§:i'#1txü."::J'**':::,:.:stradas 
vicinais e reduzir os prazos de

' ,i..ür.iã o. tolicitações relacionaáas à manutenção do vrano'

t irà.ri.i oútrt oe esgotamento sanitário'

I õâili-ià,i;;;ãsas-eoputares 
para ramílias de Baixa Renda

i. Manutenção das Estradas vtctnats'
i'ffiilà;. ;qualiÍicação de Praças e.c-anteiros'

,. ffi"üüil; óarque d'e lluminaçáo PÚblica'

i. ffi;i;ü; ; ffipliaçáo dos Prédios Públicos

§t
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.1. Governo TransParente

.PromoveraçóesparaadrvutgaçáodostrabalhosdesenvolvidospelaPreÍeitura.comampliaçáode
,rJiências píuticas; ero de seguidores nas midias sociais

ilffii;;;;-ilualizaçoes do portal da PreÍeitura e 0 numr

institucionais.

3.ManutençáodositedopoÍtal0atransparênciacomacriaçãodenovasÍenamentasquemelhoreeamplie
o acesso à informaçao'

d áá"
PREFEITO
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ANEXO II

DA LEt DE DTRETRIZES ORÇAMENTARIAS/2021

ANEXO DE METAS FISCAIS APRESENTAçÃO:

O presente Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Vertente do

Lério, para o exercício de 2021, é um conjunto de demonstrativos estabelecidos pelo aÍt. 40, § 1' da Lei

Complementar n' 10'1, de 2000.

Foi elaborado de conformidade com o Manual de Demonstrativos Fiscais 9a ediÉo, aplicado à União e

aos Estados, Distrito Federal e Municipios, aprovado pela Secretaria do Tesouro Nacional pela Portaria STN

no 38g, de 14 de junho de 2018, com a Íinalidade de estabelecer as metas fiscais anuais, em valores

constantes e coÍrentes, relativas às receitas, despesas, resultado nominal, resultado primário e o montante da

dívida para o exercício a que se reÍere (2021]t e gaÍa os dois seguintes (2021 e 2022\, bem como a avaliaÉo

do cumprimento das metas relativas ao ano anterior (2020) e evolução do patrimônio líquido do Município.

lntegram o presente Anexo de Metas Fiscais os demonstrativos abaixo especiÍicados, metodologia e

memória de cálculos:

| - Demonstrativo 1 - Metas Anuais de:

a) Receitas Primárias;

b) Despesas Primárias;

c) Resultado Nominal;

d) Resultado Primário;

e) Montante da Dívida.

ll - Demonstrativo 2: Avaliação do Cumprimento das Metas do Exercício Anterior;

lll - Demonstrativo 3: Metas Fiscais Atuais comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nosTrês

Exercícios AnteÍiores;

lV - Demonstrativo 4: Evolução do Paúimônio Líquido;

V - Demonstrativo 5: Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com Alienação de Ativos;

Vl - Demonstrativo 6: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência

Social dos Servidores Municipais.

Vll - Demonstrativo 7: Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

Vlll - Demonstrativo 8: Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

É importante conhecer os benefícios Íiscais mncedidos e a conceder, anistias, remissÕes, cÍéditos

presumidos, etc., decorrentes de leis e atos administrativos, para quantiÍicação nas projeçoes das tabelas e

planilhas deste anexo.

TO LIM E

PREFEITO

s
á%
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MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO

Gabinete do Prefeito

ANEXo lll
DA LEIDE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS PARA O EXERCíCO DE

2O2.IANEXO DE RISCOS FISCAIS

APRESENTAÇAO

O presente Anexo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Vertente

do Lério, para 2021, foi determinado pelo § 3'do art.4" da Lei complementar no 101, de 2000, com a

Íinalidade de registrar e avaliar os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas

públicas, bem como inÍormar as providências a serem tomadas pela Administração, cilso os riscos se

concretizem.

Art. 4O,

'§3lAleidediretrizesorçamentáiasconteráAnexodeRiscosFiscaís,onde
serão avaliados os passrvos contingeÍ,Íes e ouÍÍos riscos capazes de afetar as

contas púhlicas, informando as providências a serem tomadas, caso se

concretizem.

Riscos Fiscais são possibilidades de oconências de eventos que venham a impactar

negativamente nas contas pÚblicas, eventos estes resultantes da realização das aÉes previstas no

programa de trabalho para o exercício ou decoÍrentes das metas de resultados, conespondendo, assim,

aos riscos provenientes das obrigaçóes Íinanceiras do governo.

A reserva de contingência, conÍorme estabelecido na alínea'b" do inciso lll do art. 5o da Lei de

Responsabilidade Fiscal destina-se ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos

Íiscais imprevistos, os quais incluem as alterações e adequaçÕes orçamentárias em conÍormidade com o

disposto no inciso lll do § 10 do art.43 da Lei Federal no4.320' de 1964.

Constará da Lei Orçamentária pelo menos 3% (kês por cento) da receita conente líquida para a

reserva de contingência.

Também é possível superar ocorÍências de eventos de que trata este anexo, por meio de

realocação ou redução de despesas discricionárias.

No exercício de 2021 poderão vir a acontecer fatos que impliquem nos seguintes riscos Íiscais:

1. Não atingimento das metas de anecada@o de receitas em decorrência de:

a) Ritmo de crescimento da atividade econÔmica do Pais abaixo do que está sendo

projetado, com reflexo no nível de anecadação dos tributos municipais e dos recursos

resultantes de transÍerências constitucionais e legais feitas por outros entes federativos;

b) Flutuações na taxa de câmbio e/ou aumento da taxa de juros, que tragam reflexos para a

Praça SeveÍino Ba.-bosa de Sales, 40 - Centro - 5S.760'000 - Vêrtente do Lério - PE

Telefone: (81) 3534-7156 - www vertentedolerio pe gov'br
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PreÍ'eitura Municipal de Vertente do Lério

Secretaria de Finanças

DepaÍamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo VIII - Margem de Expansâo rlas Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado Exerciçio: 202 I

R$ I ,00
AMF - Tabela 9 (LRF, aí. 4', §2", Inciso V)

Aumento Permanente da Receila

(.) TÉnsfcÍências Consiitucionai§

G) Trãnsferências ao FUNDEB

Redüção Permanente d§ ü)

Noves DOCC

Novas DOCC poÍ PPP

NADA A REGISTRAR

ãra 2021
EVENTOS

0

âldo Final do Aumenlo Permanente de Receitâ (l)

(-)

BÍuLa (lU) = (l + Il)

Bruta (IV)ldo Ulilizado na Mar

0
IIDOCCde rv)de (v)ida pâLiq18êm

0

FONTE: Sistema Publiéoft Contàbilidàde ' secÍetana de FnâÍrFs

dç4
RENA LIMA D SAL

PREFEÍTO
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Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo I - Metas Anuais
LRF. ân.4'§ l)

Exercício: 202 I
R$ 1.00

AMF - Tabeta I

D.sFsas Primirias (ll)

R.sullado Primáío ( Ill) = (l - ll)

Divida Públ'ca (loNolidrda

74.541

14.,r0ó

-l 17

.t12

125

l:5

74 541-271

l4 0811.393

to7

1t4

395

% PIB
(c / PIB)

x I00

o/o RcL
(c / RCL)

x I00

2021

Conslanle
% RCL

(b / RCL)
x 100

CorÍente (c)CorÍente (b)

o/r PIB
(b / PrB)

x 100

2022

Constânte
% RCL

(â / RCL)

x 100
Constante

Yô PIB
(Â/ PIB)

x 100

202t

Concntc (a)
ESPECTFICAÇÀO

Itl,l0
1.60

r Il.t0
I t2.64

( 1,04)

0.01

0,41

0,41

I850216150,00{

t.825.640.200,0@

1r150.2r6150,000

I E42.ó5J 650.@0

,r7.0r5.450,000

22s ?59,000

6.694.509,000

6.69:1 509,000

'y 004.121

16 5 r2.804

31_004.123

16 Etl rl3
-340.109

4.515

l31890

Ú1.890

13.51ó 615

33.09 t. r?ó

31.516.6:15

13.199 595

.108.419

4.092

l2r.l4l
l2l..l.rl

I r l.l0
I I 1.60

I l].r0
|2.64
( r,04)

0.01

0.41

0,41

)7.5J6.322

11.090.1169

)3-536.322

31199.282

I ?8? 82t t00,0oo

t 764.074.200,000

r.787 ri2 t 100.000

r 7E0.5 t5.750.000

-tó.44r.550,000

2lE r50,000

6 46rJ ?50,000

ó.4!!!!!@

-lot.nu11

n ro:ii

r2r l42li

r: r rrzll

1s 156.426

15.28r 41t4

35-',|56.426

35.ó10.1l5

-32i.8I
4 375

I29.175

t?9.315

I l],10

It 1,60

I ll,l0
I t2.64

(1,04)

(0,37)

0,41

0,41

I ?27 tó1.E50.000

l.?0:l 419 650.000

1.727.3ó3.1150 000

t7?0.105.150.000

-15 885 700.000

-5 ó19.750.000

6.150.000.000

ó.2 50,0í1o.000

ll517.7c01
11092 t14

lll517 ?00

ll,u}0.745

-308.430

.109.1 I I

t2l 341

l2l.l41

Rcceitas Primáras Adv,n<l.s dc PPP (lv)

Dcspcsâs Prióàrias CeÉdâs por PPP (v)

Im ro do Ssldodás PPP (vl) =

2023
VARIA\€tS

2,50

ií,00

/ US$ - Finâl do Ano)

indicc oficial de inflÀçâo

rojeção do Pl

eita CorÍenie Liquida - RCL

FONTE: Sishêma Pubhcsoft Contôbilidôde - SecÍetanô de Finânças

dáz
RENATO IMA D LE

PREFEITO

:l
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:li
oll

0.00

0.00

0.00

0.000

0,000

0,000

0.00

0,00

0,00

0

0 0,000

0,000

0

0

0

0,000

0,000

0,000

0,00

0,00

0,00

0

0

0

2021

l
3

2022

5.00

4,805,00

lr.ót4.t55

l
00

1,80

3? ? ! 7.4E9,00

1,49

2,00
I ,ol
__ 

_rpo

I ro.sr:.otl.oo

Real % anual)

licito sobre a dividã do Govcnlo (media %rmp

Mé<lia anual)

RS milharesEstadodo
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economia, implicândo em aumento do custo do serviço da dívida (uros e amortizações);

c) Oconência de indices inflacionários diferentes daqueles previstos, que venham a
prejudicar as metas fiscais consideradas nas projeçoes desta LDO.

2. Ocorrência de epidemias, enchentes, secas, abalos sísmicos e outras situaçoes de

calamidade pública, ou emergencial, que implique em despesas náo pÍevistas, podem

prejudicar as metas fiscais, especialmente o resultado primário.

3. lncremento da dívida previdenciária que impliquem na assunção formal de débitos em

favor da previdência social, assim como débitos de anos anteriores, deconente de

levantamentos periódicos feitos pela Receita Federal do Brasil;

4. Ocorrência de decisões judiciais que impliquem em despesas não previstas ou oçdas
em valor menor do que o montante imputado.

5. Baixo retomo da arrecadação da dívida ativa, no exercício de 2021, em deonência de

resposta insatisÍatória dos esÍorços administrativos e demandas ,iudiciais mais

demoradas.

Em razão dos riscos serem hipotéticos, a quantiÍicação financeira é de difícil mensuraçã0. Anexa

planilha estabelecida pela STN.

Vertente do Lério (PE), 31 de agosto de 2020.

úÇ4
LIMA AL

PREFEITO

Pràçà Severino Barbosa de 5ales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério - PE

Telefonei (81) 3634 7156 - www.vertentedoleíio pe gov.br
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Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo de Riscos e Metas Fiscaisffi
AMF - (LRF. aí.4', §3')

Exercicio: 2021
R$ t.00

PRovIDÊNcIAsPASSTVOS CONTINCENTES

Descncão

Demandas Judrciais

SUBTOTAL

51.505 Abertura de Créditos Adicionais a partir de Íedução
dâ dotaÇão de Despesas drscrrcionárias

5I505 SUBTOTAL

5 r .505

51505

PRovDÊNCrAs

II

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Frustraçâo de Affccadaçào

Restituiçào de TribLrlos a Maior

Taxa de Cíesclmento Econômico

Inflação

SUBTOTAL

5. r50.500

5.r51

2.0ó0.200

t03.010

7318860,5

5.r50.500

5. l5l
2.060.200

t03.0 t0
7318860,5

Limitação de eÍnpenho e movimenlaçâo financeira

Limitaçào de empcnho e movimenlação linanceira

Limitaçào de empeúo e movimentaçào Íinanceira

Limilação de empenho e movimentação financeira

SUBTOTAL

RS 7.370.365,TOTAL R$ 7.370.165 5 TOTAL
FONTE: Sstemâ Publidofr contabilidade - secretaria d€ Finãnças

dçá
PREFEITO

I
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Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentáriâs

Demonstrativo lI - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior Exercício: 202 I
R$ 1.00

AMF . Tâbelâ 2 LRF, an 4". §2'. lnciso I)

D.spesás PriEúrias (ll)

Rêsultado Prináno (lll) = (l - li)

Divida Pübli.â Con\olidada

Divrd! CóNoldãJc Liquil,

%
(c/a)x100

Vanâção

(c) =(b - a)% RCL./r PtB
MetÀi Realizadâs

em 2019 (b)% RCL% PIB
Metas Previstas

cm 2019 (a)ESPECTFICAÇÀo
-t0.1ó8.107

-9-97A.158

-10 EE? 001

-t0.66E 469

6E9.71I

996.539

-145.026

-t ?tó ?15

105.77

I05,61

t0:r,70

l0l,2l
2.:lo

0.00

(4,15)

0,000

0,000

0,000

0,000

0.mo

0,000

0,000

0,000

2ó.5t0.4óó

26 41 t.26)

25.99t 710

25.{169 t92

60t.67r

I,4]] 2EE

0

.1.091.1E9

I 84l.9tE 650.000

t.822 501.050,000

I lt,ll9lU.ó50.000

r.,t2ó 901.050,$0

-4.402.000.m0

21.ti17.490.500

7.251 100,000

7 25r.100.000

16.878.771

36.450.021

36.81E.771

16 r3E.0ó l
-EE.040

4lrí.750

145 02ó

t45.026 L--- o,o 1

t20,64

1t9,24

\2o,64

I19,53

(0.24)

l.4l
0,47

(28, )

(27,38)

Í29,52)
(29,tO)

(76r.4 r)

724,t7

228,17

228,17

FONTE: S§tema Publi6ofr Contab ljâd€ - Secíetaíia de FinaÍrFs

Í
I

14á/"
ENA LIMA SALES

PREFEITO

VALOR - RS mrlhârer

2.00

10 56ti 455.00

24-366.091,25
aa 2019

?0 t9

PES IFICEC AÇ

isão do PIB Estadual 20t9

âloí Efetivo (Íeâlizado) do PIB Estaduãl

âlor Efelivo (Íealizádo) da RCL

da RCL

t 2019

/
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Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
Secretaria de Finanças

DepaÍamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo lll - Metas Fiscais An-rais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios
AlúF - Talrela 3 (LRF, aí1. 4', §2", lnciso ll)

Exercício: 2021
RS I ,OO

ESPEcTFTcAÇÀo

VALORES A PREÇOS CORRENTES

:o.trs.tztli
ro a«rorrll

,n.*rr.rrrll
16.5:18.06t

-**.unoij

I
ra5 026ll

rs.ozoll

4.50

4.5!

4.50

4.50

5.10

( r Elr,4

( t0,0ol

(149,',1

31.517.787

11.092_lr3

11.577.187

ll.4$.742
-108 429

92.369

237.395

217.195

o.oorll

rv.:rrlL

ruorll
(t.5e,li

,tu.rJ
,rt.rt,lL

u, urll

.r..Jl

34.541-211

l4.0lr{r.l9l

)4.547.211

14.40ó. r07

-)17.7 t4

.r t2.195

r25.000

125_000

l.0l
l,0t

l.0l
l,0t
l,{J I

\7?t,6
(47.35)

(47,35)

15 756 426

t5.2Er 4li4

)5_156 426

l5 ór0.lr 5

-l2E.8lt

4115

129.315

t29_17

3.50

1.50

1.50

1.50

1.50

(r0l,E

1.50

1.50

l?.004.321

36.5 t2.804

17.00{.321

16.851 l
-J40.3

4.5r

r33

r3l

Dcspr\rs Píinúnr( (ll)

Rcsuxrúo Primàrio (lll) = tl - ll)

Di!id! Públrca Consoliüdi

15.290.691

l4.llliolIt
t5_290_693

1.1964.651

-El.77r

493.6M

t6l t4

-291_724Divida CoI§olidrü

t,49

1,49

1,20

1,49

E§PEcIFICAÇÀo 2018 20t9 2020 r- % 2022 l% 2023

71.531',11i7

L5l?.?8?
1t.400.742

-308.429

92.169

217.195

2l7.les

( l,6E)

(1.t4)

0.ó8)
( r, ró)

21U,11

(?7,l])

7ó,98

?6,9E

ll.5l7 790

11.092.1r4

31.517 790

ll 400 745

-10E.430

-l09.tr I

ll I l4?
rl r.147

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

(2 r, r

{48.88)

(4E.EE)

3l.516 322

31.090.Eó9

t 536-122

11.199.282

-308.4 t4

4.103

t21.742

t2t.342

0,00

0.00

0.00

0.00

(0,0r)

(r01.?

0.00

0,00

rr.s:o otsl

31.09t. t76l

rr sro.ttt]
rl199 595

-:toli 4 r9

4.092

l2l.l4l
t2 t.l4J

Orsptsas Pruú.ias (ll)

Resultado PrimàÍio (ll,)= (l - ll)

Diviúâ hiblica Consolidad!

11.E74.7

l3 4Et.16 r

,1.814.129

tl.5ó1.771

-80.4t0

413

154.675

-280.0r

l4 t09 r rl
ll7r2.56r
14.109.t ll
33.79J.989

.81.428

40) 949

l].1. t]4
l]4.t34

(8.28

1141,

0 0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

(0.28)

0.00

0.00

(lE5

Div,d. Consohdàda Li

20r9 2020

1.90.r rll 3.78

:0r

FONTE: Sstema Publidoft Contabilklôde - S€cretaria de FirEnçás

INDICES DE TNFLAÇAO

RENATO LIMA D S

PREFEITO

2021

l,0l

d áá,

3.50 l_49

20t8 20r 9 oÁ 2020 202t % 2022 202!

VÀLOREs A PREÇOS CONSTANTES

2021

2023
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I ,ffi( 3 | Secretaria de Finanças

-W, I DepaÍtamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
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I Demonstrativo IV - Evoluçâo do Patrimônio Liquido Exercicio: 2021
R$ r,00AMF . Tab€la 4 (LRF, aí. 4", 2", Inciso Ill

PATRIMÔNIo LÍQUIDO 2019 % 201E % 2011

t00,00

0,00

0,00

7.664.059 t00,0{

0,00

0,0,0

TOTAL 22.324.443 100 't .664.059 r00 - 14.902.083 r00

Patrimôni(J / Capital

Rcsultado Acünulâdo

22.324.441 -t4.902 r00.00

0.00

0,ÍI)

20t1

REGIME PREVIDENC

%%20\9 r/o 2018PATRMÔNIO LIQUIDO
I00,00

0,00

0,00

-24.5512q

I

*I
0,,1

o.o0J

100

0

e.+os.osel 4.3@ ,*l

r00 -z+.sst zatl loor009.408.0E4IOTAL

Pakimônio

Reservâs

Lucro ou Prejuizos Acrmulâdo

r00.00

0.rÍ)

0.00

4.309.709

FONTE: 9steÍná Públksoft ContabiÍdôde _ Secretaria de Finãnças

úa4
RENATO LI SA

PREFEITO
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AMF - Tabela 5

Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
Secretaria de Finanças

Departamento tle Contabilidade - LDO - Lei tle Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo V - Origem e Aplicação rlos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos Exercício: 2021

RS 1,00
LRF ,Inciso

2018 (d)2019 (a) 2017
RECEITAS REALIZADAS

Rcceiras de Capital

Alienaçào de Bens

Alienação de Bens Móveis
Alienação de Outros Bens Móveis

eltÉNrçÃo or ournos BENS MÓvEIs
Ahcnaçào dc Bens lJnóveis

0

0
LI

0

0
0

0
0

0
0
0
0

0
0
0
0

tz1.821
121.827

127.8Zl
t2't.827
t27.827

0
0
0Alienaçâo de OutÍos Bens lmóvers

ALIEN DE OUTROS BÉNS IMÔVEIS

FOttTE: Sistema pubhóoft Contabrlidade ' S€cíetaÍia de Finânças

d44
RENA LIMA DE SA

PREFEITO

121.821
TOTAL

0



Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo VI - Avaliação da Situaçâo Financcira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Exercício: 2021
Servidores Públicos

AMF - Tâbela 7 (LRF, aí. 4", $2', Incrso IV, alineá "a")
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2031
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l04 t
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2041
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2047

1048
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2052

2053

2054

2.E95.544

3.011.9r 7

3.241.881

3 524 402

1196 67t
4.t39.082

4.496.t t6
4.EE8.963

5.109.121
5.746.568

6.211.126
6 794 646

7.174.886

8.012.044

8.736.55r
9.410.778

t0.t58.170
t | .259.230

12.272.905

13.426.062

14.718.708

16.155 109

r7.E35.646

r9.706. t48
21.197.554
24.t41.867

26.7 71.O21

29.758.9I
13. i04.958

35 980.947

12.217.189

I ],892.423
I 1.508.246

. r0t.l26
r0.649.6E6

2.563.332

3.06r. r65

3.541.186

I853 92r

4.260 696

4.502:48
4.t32.23t
5.t61.9)t
5.555.505

6.023.2t3
6.456.938

6.807 846

7.311.009

7.814.736

8.24t.525
8.907.895

9 286.501

9.915 213

10.571 5r7

I1.014.320
I1.563.145

l2 0E0.014

t2.36t.313
t2.742.145

t3. t64.893
r3 596. tó6

t4 023.ir5
14.340.1 9

t4.694.49t
14.972.939

15170.922
I5 489.89t

r 5.6r9.367
r5.ó28. r 55

r5.606.434

332.2t3
-29.248

-295 305

-329.5 r9

464.0r8
-361.165

-3J6.t22

-2-tE.968

-246.182

-2'16.105

-223.8t2
- l3.200
61.878

t97.30E

495.025

562.883

1.07 t 86?

t.284 016

t.ó99 i87
2.351.',742

3.155.59
4.015 095

5.414.213

6.963.403

8 632.66t
t0.545.701

12.749 712

t5.4Ili.lt3
t8.4 t0.467
2t.cr08.008

-3.t5r.732
-1.591.46t
4. L120
Â.526.829

4.956.748

332.213

302.99
7 659

-321.860

-785.878

-1. t49.043
-1.485.165

-1.764. r33

-2.0r0.31s

-2.287.020
,2.510.832

-2.524.O33

-2.462.t55
-2.264.841

-t.769.822
-1.206.93E

, r35.0?l

LI48.945

2.84E ll2
5.200 075

8.355.638

12.430.13i

17.905.006

24.t6E.409

33.50r.07r
44.046.172

56.196.484
'72.214.596
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I .6ll.07l
r08.479.338

ll7 2.000

l13.000.879
r08.474.050

t03.5 r7.302

FONÍE: Sistema Publisoft contabilidade - se(retaria de Finôncas

4:4â
RENATO LIMA D SALES

PREFEITO

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
(d) = (d Exercicio AnrcÍioÍ) + (c)

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

RESULÍADO

PREVIDENCIÁRIO
(c)=(a-b)EXERCiCIO

RECEITAS

PREVTDENCIÁRIAs

Íl
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Demonstlatrvo VI - Recertas e despesas Previdenciárias do RPPS Exercicio: 2021

AMF - Tabela 6 $2" Inciso [V âlinea "a

RECETTAS pREvIDENCtÁRIAS - Rpps (ExcETo TNTRA-oRÇAMEMTÁRIAS)
Receitn Correntes

Receitâs de Conlribuicoes
Co tribuicoes Sociâis

RECEITA PATRIMONIAL
R€ccita d€ Valor€s MobiliáÍios

Conta RctificldoE da Rcccita OrçamcntáÍia
Receita Pârrimonial

Valor€s MobiIáÍios
RECf ITAS pREVIDENCIÁRIAs - Rpps (INTRA-oRçAVFMTÁRIAs)

Conrribuioo€s Sociais
Multâs e Juros d€ Mora

1.205.930

1.t73.515
32.395

L2ó0.198
1.226.345

I1.853

R$ r,00

t.211.N0
r.27r.000

709.000
709.000
562.000
562.000

r.128. t95
r.32E.r95

740.905

740 905
5E7.290
587.290

r.387.964
t .381 964

174 _246

714.246
613 T ltr
613.7 t8

RECETTÁS PREVIDENCIARIAS 20t9lrl@t

REpASSES pREVIDENCtÁRIos pARA coBERTURÁ DE DÉFrctr ATUARtAL.RppS

REPASSES pREvIDENCÁRIos PARA coBÊRTURA DE DÉFtctr FINANCEIRo-Rpps

OUTROS APORTES AO RPPS

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCI IAS r) 2.534.125 2.648.1622.425.000

2011 20r 8DESPESAS PREvIDENCIÁRIAs 20 t9

DESPESAS pREvtDENctÁRlAs - Rpps (ExcETo INTRA-oRÇAMENTÁRIA)
Prcvidência Sociâl

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

Rescrvr dr ContiÍBêncir
Rcscrvâ dc ConlinSência

Reservâ de Contingênciâ
IJESTESAS pREVtDENCtÁRIAS - Rpps (INTRA.oRÇÁMFNTÀRI^)

Prcvidêtrci, S(,ciâl
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

2.4t9.000
t.'t74.000
1.717.000

1.490.000
241.N0

17.000
I7.000

66s 000
665.000

665.000
r.000
1.000

r.000

2.54a.755
1.85r.830
t.E24.t5E
t.636.043

ItE.l t5
29.672
29.6t2

694.925

694.925
694.925

1.045

1.045

t.045

2.664
L938
1.926
1.814

t2
lt
lt

126

72t)

726

360
163

lô9
298

01t
194

t()'7

trr
t82
I iil
t82
tE2

Reservâ do RPPS

RESULTADO PREVIDENC IO II
SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEITRAS E TNVESTIMENTOS DO RPPS

726 191

-r6.180

r t.725 t84

FONTE:
FONTÉ: SEtema tubli6ofr Contrbildade - Secretaria de Finançàs

áç<
RENATO LIMA s

PREFEI-I'O

694.925665.000

2.440.000 2.549 2.664 542TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS IO

-t5.000 -r5.675

9.@0.184 10.570.11

r.154.000
1.121.000

31.000

I,
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íllr"*i."iünri - g,titttiuu t co*pensação da Renúncia de Receita$; Exercicio:2021
R$ milhâres

AMF-TabclaE( LRF, aÍt.4', §2',lnciso V)

Rcdúçio d! crrEu D6cNullrnro
Íribudna tle EmPrcsas üo tco omKo

RrLlne;uüuP(Íu(ítuul Ds\(n\olvrm<nr!

conlo;mc lNalrz!(ào do Eeo ómiuÚ

I I 475 Criação da TRSD

l?.212 Cri!çôo d! TRSD

I 195 Cíuçào dà TRSD

l0.7ll

r6.069

r r-oEE

t6.61I
IPTU

ISS

I t4l 2.118

ITBI

REN IA DE

RECEITA PREVISTA
coMPENSAÇÃo2V21202t

SETOR /
PROGRAMA /

BENEFlcloMODALIDADETRIBUTO

l029 9!28-925

FoNTE: Sistemô Publidoft Contâbllidadê ' S€cíetaria de Finanças
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